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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 030/2017
Processo Licitatório n° 048/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de empresa do ramo para execução de serviços para a confecção de diversos impressos 
gráficos, visando atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 16/03/2017 – 16h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 01 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 136/2017
SÚMULA: Relota o Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Relotar o Servidor DARIO CEZAR GUERRER portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.369.579-3, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, 
para a SECRETARIA DE SAÚDE, a partir de 03 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 137/2017
SÚMULA: Relota a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Relotar a Servidora CARLA REGINA MARTINS SOARES portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
9.060.431-7, ocupante do cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, para 
a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, a partir de 03 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º1496/2017
DATA: 02 de Março de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º016/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º016/2017 o lote I em favor 
da  empresa MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME, que tem como objeto: A Aquisição de Cestas Básicas para 
atendimento das famílias carentes em situação de vulnerabilidade social, cadastradas no Centro de Referência da 
Assistência Social – CRAS de Alto Paraíso. As cestas serão retiradas de acordo com a necessidade da Secretaria, 
durante o exercício de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 004 / 2017.
CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA, PARA REALIZAR EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE PESSOA FÍSICA PARA COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DE AGENTE DE COMBATE 
A ENDEMIAS NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA ESTADO DO PARANÁ, CONFORME LIRAA (LEVANTAMENTO RÁPIDO 
DO ÍNDICE DE INFESTAÇÃO POR AEDES AEGYPTI. 
A Prefeitura Municipal de Altônia – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, através da Portaria 016/2017 de 06 de Janeiro de 2017 e de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 358/2006 do Ministério 
da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 
1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA FÍSICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA, PARA REALIZAR EM CARÁTER EMERGENCIAL, CONTRATAÇÃO 
E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PESSOA FÍSICA 
PARA COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS NO MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA ESTADO DO PARANÁ, CONFORME LIRAA (LEVANTAMENTO RÁPIDO DO ÍNDICE DE INFESTAÇÃO 
POR AEDES AEGYPTI, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do 
Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias 
de expediente no Paço Municipal situado na Rua Rui Barbosa, 815, Fone (44) 3659-8180 em ALTONIA – PR, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Altônia - Paraná.
a) Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento;
b) Anexo II – Rol de documentos;
Altônia – Pr, em 23 de Fevereiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 04/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e TURBO VIP TELECOM LTDA.            OBJETO: Contratação de empresa de Serviço de Comunicação 
Multimídia (SCM) para execução de serviço de infraestrutura de rede e posterior fornecimento de serviço de acesso 
à internet de alta velocidade, através de link sob rede de fibra óptica ou rádio wireless, fornecimento de materiais e 
mão de obra, visando o acesso continuo através de circuito dedicado a rede mundial de computadores (internet), para 
atender os diversos setores do governo Municipal de CAFEZAL DO SUL e distritos de Guaiporã e Jangada.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 03/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
CD DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR 
356 Desp com Internet - Administração 03.01.041221100.2.003 339039970000 000       29.067,12 
357 Desp com Internet - Fundo de Saúde 05.02.103011500.2.022 339039970000 303    21.120,48
358 Desp com Internet - Conselho Tutelar 08.01.082431501.2.038 339039970000 000        3.520,08 
359 Desp com Internet - Bombeiro 11.02.061821100.2.032 339039970000 000        3.520,08 
360 Desp com Internet - Ed. Infantil 07.01.123651400.2.018 339039970000 103        3.520,08 
362 Desp com Internet - CRAS 08.02.082441501.2.064 339039970000 000        3.520,08 
363 Desp com Internet - Cultura e Esp. 07.02.278121400.2.013 339039970000 000        7.040,16 
365 Desp com Internet - Ens. Fundamental 07.01.123611400.2.053 339039970000 103        3.520,08 
      Total         74.828,16 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e TURBO VIP TELECOM LTDA.. Data: 21 de Fevereiro 
de 2017

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 048/2017, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SRA. ANDRÉIA MARIA DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 06/03/2017 a 04/04/2017, referente 
ao período aquisitivo de 10/01/2016 à 09/01/2017, a Sra. ANDRÉIA MARIA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 
9.289.675-7 SSP/PR e CPF sob nº 050.538.759-01, ocupante do Cargo Eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 02/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS inscrita no 
CNPJ sob nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida à Rua Ricardo Paulino Maes, 585, Salas 12 e 13 – Centro, CEP: 
88.320-000 Ilhota / SC, 
 denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor SILVIO LUIZ STROZZI residente e domiciliado à Avenida Gueder, n.º 1.170 casa 62, 
Bairro Aclimação, CEP: 87050-390, na cidade de Maringá PR, portador do RG n.º 325.1574-6 SSP/PR e CPF. 
488.200.089,
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 01/2016, 
Inexigibilidade  01/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda – Da vigência do Contrato  e clausula 
terceira do valor- passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o respectivo contrato de 06 de Fevereiro de 2017 a 06 de Fevereiro de 
2018.
“CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL” 
O valor dos serviços em doze meses será conforme tabela abaixo:
DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL QUANTIDADE
Contabilidade Pública R$ 342,00 R$ 4.104,00 12
PL- LOA- Lei orçamentária Anual R$ 122,00 R$ 1.464,00 12
Informações Automatizadas R$ 91,00 R$ 1.092,00 12
Responsabilidade Fiscal R$ 91,00 R$ 1.092,00 12
Gestão Pessoal R$ 386,00 R$ 4.632,00 12
Gestão e pessoal- Efetividade Atos Legais R$ 210,00 R$ 2.520,00 12
Patrimônio Público R$ 386,00 R$ 4.632,00 12
Administração de receitas R$ 496,00 R$ 5.952,00 12
PPA - -Planejamento Plurianual R$ 220,00 R$ 2.640,00 12
LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias R$ 220,00 R$ 2.640,00 12
Administração de frotas R$ 276,00 R$ 3.312,00 12
Controle Interno R$ 276,00 R$ 3.312,00 12
Licitações e Contratos R$ 474,00 R$ 5.688,00 12
Transparência Brasil R$ 375,00 R$ 4.500,00 12
TOTAL     R$ 47.580,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de Fevereiro de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS/CNPJ: 00.165.960/0001-01
Representante/Silvio Luis Strozzi – Diretor Estadual       

suMula de receBiMento de licenÇa de oPeraÇÃo
O produtor rural Domingos A. Giolo Pelanda torna público que Recebeu do IAP- Licença de Operação para o 
empreendimento a seguir especificado:
Atividade: Unidade de recebimento, secagem, armazenamento de Cereais
Endereço: Linha Cinco Mil
Município: Palotina-PR.
Validade: 07/01/2017

suMula de Pedido de renoVaÇÃo de licenÇa de oPeraÇÃo
O Produtor Rural Domingos Augusto Giolo Pelanda, torna público que requereu do IAP, Renovação de Licença de 
Operação para Unidade de Recebimento, Secagem e Armazenamento de Cereais, Instalada em sua propriedade rural 
localizada a Linha Cinco Mil. Município: Palotina-PR.

“RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUCOES LTDA – CNPJ 04.375.328/0001-43, torna público que
irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL E RESÍDUOS
CLASSE I E II, a ser implantada na RUA PROJETADA A, 1670 – PQ. INDUSTRIAL III –
UMUARAMA/PR.”

sÚMula de Pedido de renoVaÇÃo 
da licenÇa aMBiental de oPeraÇÃo

O Auto Posto Paulistânia Ltda, torna público que iara requerer ao I.A.P, Renovação da Licença Ambiental de Operação,  
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, serviços de lavagem e lubrificação, 
implantado na Av. São Jorge, 431, Distrito de Paulistânia, Alto Piquiri/PR.

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 018/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Marli Feliciano da Rocha, solteira, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 7.299.204-0, relativas ao período aquisitivo 01/04/2015 a 31/03/2016, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 03 de março de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 023/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios a serem 
utilizados na alimentação dos alunos do programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil, crianças e adolescentes abrigados na Casa Lar de Guaíra, dos Grupos 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como aos usuários do 
CRAS/CREAS - Centro de Referência Especializada da Assistência Social e 
demais programas executados pela Secretaria Municipal de Ação Social, deste 
Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 16/03/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 16/03/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 16/03/2017 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 002/2017, tendo por objeto o chamamento público para o 
credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços na área 
obstetrícia/ginecologia, ortopedia, pediatria, cirurgia geral e anestesiologia, 
para prestação de serviços médicos complementares em regime de plantão 
presencial e plantão de sobreaviso, no âmbito do hospital beneficente Assiste 
Guaíra e Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra-PR, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração EXCLUI-SE por meio deste ADENDO. 
Do objeto Anexo I (Termo de Referência) e onde constar no edital o seguinte 
texto: “e Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra-PR”. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas. O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do 
Edital de Licitação de Chamamento Público n° 002/2017, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 02 de março de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.050/2017
DATA: 02/03/2017 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  ADEMIR ANTONIO DA SILVA, o resultado do processo de Dispensa 
de Licitação E/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação E/2017, em favor da empresa ADEMIR 
ANTONIO DA SILVA, que tem como objeto a contratação de serviço de suporte técnico no sistema de administração 
de receitas, para o Departamento de Tributação. 
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.051/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J.P.F. BOMBAS INJETORAS LTDA - ME, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação ”B”/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação “B”/2017, em favor da empresa J.P.F. 
BOMBAS INJETORAS LTDA - ME, que tem como objeto  a contratação de empresa para a execução do serviço de 
retífica completa da Bomba Injetora (materiais e mão de obra) do trator MF 292, pertencente à frota municipal de 
Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços 
de adesivagem em veículos, confecção de letreiros e demarcação Asfáltica, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses
VALOR MÁXIMO: R$ 40.860,00 (quarenta mil oitocentos e sessenta reais), conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame e dispositivos das 
Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 01 (um) dia útil, porém a contratada 
se compromete a executar o serviço somente após a aprovação da arte ou dos ajustes necessários pela secretaria 
solicitante, que poderá se dar por fax, e-mail ou pessoalmente.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário 
das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 22 de Março de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 02 de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.018/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. L. A. PORTEL - ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
002/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 001/2017, em favor empresa J. L. A. 
PORTEL - ME, que tem como objeto contratação de empresa que disponibilize serviços de segurança privada e 
brigadistas, para o carnaval de rua do município de Ivaté, com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 154/2017
Nomeia SERGIO JOSE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR SERGIO JOSE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 6.851.236-0 SSP/PR, 
para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Grupo Ocupacional Operacional Técnico-GOOT, Classe 
C, Ref.9, lotada na Secretaria de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 02 de 
março de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
Republicado
DECRETO N.º 1.017/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MG JUNIOR PROMOÇÕES E EVENTOS - ME, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 001/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 001/2017, em favor empresa MG JUNIOR 
PROMOÇÕES E EVENTOS - ME, que tem como objeto contratação de empresa para locação de banheiros químicos 
para o carnaval de rua do município de Ivaté, com vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa e do adolescente
Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 03/2017
Súmula: Aprovação Alterações dos Projetos comtemplados com o recurso Fundo da Infância e Adolescência - FIA 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011;
- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010;
- Reunião realizada no dia 04/11/2016, resolve:
Art. 1º Aprovar as Alterações nos Projetos: 
•	 Projeto	da	Associação	de	Pais	e	Amigos	dos	Excepcionais	de	Maria	Helena-	APAE,	o	projeto	é	para	a	
cobertura da área de atividade física, que projeto visa arrecadação financeira para a construção de um telhado, para 
abrigar a unidade de atividade física a instituição, a necessidade se justifica para obter um lugar seguro e adequado 
para o desenvolvimento das atividades escolares, haja visto que não há nenhum tipo de proteção ao sol e chuva 
durante as práticas esportivas, vulnerabilizando os alunos e impossibilitando as atividades em dias muito quentes ou 
chuvosos, tornando um espaço pouco aproveitável, espaço tão sonhado, idealizado e útil para os alunos, o valor total 
deste projeto é de R$ 7.214,00 ( Sete mil duzentos e quatorze reais)
•	 Projeto	 de	 “Atividades	Complementares	 de	Aprofundamento	 do	Aprendizado”,	 que	 visa	 arrecadação	
de recursos para adquirir os materiais necessários ao desenvolvimento das atividades realizadas em contraturno no 
Colégio Estadual Professora Leonidia Pacheco. São atividades complementares de aprofundamento do aprendizado, 
o objetivo é a melhoria da qualidade do ensino por meio da ampliação de espaços e oportunidade educativa 
realizadas em contraturno, a fim de atender as necessidades socioeducativas dos alunos, vinculada ao projeto politico 
pedagógico, para responder as demandas educacionais e aos anseios da comunidade. O valor deste projeto é de R$ 
3.000,00 (três mil reais).                            
I - Os projetos serão comtemplados com um valor total de R$ 10.214,00 (dez mil duzentos e quatorze reais).
II- Os membros do CMDCA caracterizaram os projetos como emergencial. 
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 02 de março de 2017.
Leandro Alves Monteiro 
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 005
CONTRATO nº 47/2013 –LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
DESCRITOS NOS ANEXOS I, II, III, IV, V, VI E VII DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2013, QUE DESTINA-SE AO 
ATENDIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNÍCIPIO DE MARILUZ.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. FABIANO 
SIGOLI FERRAZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9.033.702-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 059.025.189-
87, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da SILVA E MOTA LTDA - ME., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 047/2013 para o dia 31/03/2017, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 13 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Fabiano Sigoli Ferraz 
Prefeito Municipal     Sócio
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 009/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Ambulância
SAÍDA: 02/03/2017 às 15:00 Horas
RETORNO: 03/03/2017 às 16:00 Horas
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de 
R$ 266,00 (duzentos e sessenta e seis reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o 
município de Curitiba – PR, para conduzir um paciente ao Hospital Pequeno Príncipe.
Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 018/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: M C FEREIRA DE LIMA EMBALAGENS - ME
 CNPJ: 86.959.681/0001-35
BASE LEGAL: Pregão 011/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios, materiais de limpeza, 
utensílios diversos e produtos perecíveis conforme descrição constantes do edital  
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.165,00 (cinco mil e cento e sessenta e cinco reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 01/03/2017
TÉRMINO: 01/03/2018
Mariluz, 01 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
M C FEREIRA DE LIMA EMBALAGENS - ME 
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 019/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: V R V SUPERMERCADO - LTDA
 CNPJ: 00.077.132/0001-11
BASE LEGAL: Pregão 011/2017
OBJETO:  Contratação empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios, materiais de limpeza, 
utensílios diversos e produtos perecíveis conforme descrição constantes do edital  
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 01/03/2017
TÉRMINO: 01/03/2018
Mariluz, 01 de março de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
V R V SUPERMERCADO - LTDA 
CNPJ: 00.077.132/0001-11
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 078/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de VANESSA CINTRA, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art 1º – NOMEAR a senhora VANESSA CINTRA, portadora da cédula de identidade  RG n.º 12.648.994-3/SSP PR, 
e do CPF n.º 084.447.379-09, para ocupar o cargo de Chefe de Departamento de Contratos,  símbolo CC05, a partir 
de 20 de fevereiro de 2017.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2017
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo Administrativo n.º 516
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão 
Presencial n.º 008/2017, objetivando a Contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de 
assessoria administrativa do FPM / ICMS, para a composição do Valor adicionado (peso fixo de 75%)  que formalizará 
Índice de Participação do Município (IPM), da cota parte no rateio Estadual do ICMS (25%), e outras informações 
fiscais que fazem parte do quadro geral da participação. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 16 de março de 2017.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 Às 09:30 horas do dia 17 de março de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão de 
Licitação e Compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, 
Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 23 de fevereiro 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
EDITAL Nº 007/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de empresa(s) em regime de menor preço para fornecimento parcelado de  MATERIAIS E 
INSUMOS DE PRONTO SOCORRO, para a Secretaria Municipal de Saúde,  para utilização no Hospital e Centro de 
Saúde, por um período de um ano com recursos próprios do Município. 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n.º 75.799.577/000104, com sede na Avenida Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná, torna público que tendo detectado duplicidade de conteúdo constantes nos Itens:  7. APRESENTAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ENVELOPE “2” e   8. CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 2 HABILITAÇÃO, ambos 
do Edital do Pregão Presencial nº 007/2017, promovido por este Município, RETIFICA o citado Edital informando aos 
interessados que conteúdo do Item 7 foi totalmente inserido no Item 8 e para não haver dúvidas expediu o EDITAL 
RETIFICADO que será fornecido a todos os interessados.
Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.
Nova Olímpia, 02 de março de 2017. 
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4052/17
DATA – 02/03/2017
SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, a Srª. Mércia Maria Vilela Galvani, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por idade e Tempo de Contribuição, a Servidora Municipal Mércia Maria Vilela Galvani, 
atualmente ocupante do cargo de Professora, lotado no Departamento de Educação -  Divisão de Ensino, nos termos 
do Processo n.º 180/17, Fundamentado no Art. 6º da EC 41/03 - Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, e a Lei 
Municipal 1214/15 em apenso, com proventos Integral – Ultima Remuneração de R$ 3.052,67 ( Três Mil Cinquenta e 
Dois Reais e Sessenta e Sete Centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Março de 2017, entretanto no 
período de 01 de Março de 2017 a 30 de Abril de 2017, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade 
com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Maio de 2017) percebera seus proventos 
do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL Nº 074/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, resolve:
CONSIDERANDO, o Ofício nº069/2016, de 04/07/2016, da Secretaria Municipal de Saúde, protocolado sob o 
nº1296/2016, em atendimento a Resolução nº293/2004 e nº509/2016 do CONFEN.
CONSIDERANDO,  a Declaração de Desistência da candidata classificada em 9º lugar para o cargo de Enfermeira.
TORNAR PÚBLICA:
A convocação do candidato(a) aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para investidura no cargo, conforme item 14 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA NASCIMENTO
1153185 ELIETE DOS SANTOS CARVALHO 10º ENFERMEIRO 11/04/1985
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação do presente edital, para 
entrega da documentação descrita abaixo, estará automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão Cartório Eleitoral);
C) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (R.G);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigida para requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência (água ou luz);
M) Cópia do Cartão PIS/PASEP/NIT;
N) Cópia da Carteira de Trabalho frente e verso;
O) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
P) Número de conta corrente/salário no Banco Itaú. 
Pérola - Paraná, 02 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 02 de março de 2017. 

JOSÉ EDUARDO MARTINS 

CONTRATADA CONTRATANTE 

MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 02.767.834/0001-52 

CI-RG: n° 1.481.709-3/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 39/2016, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 03/2016, para contratação de empresa destinada a fornecimento de 
combustível (etanol, gasolina, óleo diesel, óleo diesel S10, Arla), para abastecimento da frota 
rodoviária municipal para o ano de 2016, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Turismo do Município de Alto Piquiri, conforme 
orçamento em anexo. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF: nº
02.767.834/0001-52, com sede na Avenida Brasil, 1326, CENTRO, na cidade de ALTO 
PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ EDUARDO MARTINS, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF/MF: n° 274.850.059-87 e da CI-RG: n° 1.481.709-3/SSP-PR, 
acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência-Fica aditivado por 
mais 15 (quinze) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 15/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: n° 274.850.059-87 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 02 de março de 2017. 

AUGUSTINHO STANG 

CONTRATADA CONTRATANTE 

ALPQ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

CNPJ/MF: nº 77.976.579/0001-57 

CI-RG: nº 3.945.417-3/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 38/2016, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 03/2016, para contratação de empresa destinada a fornecimento de 
combustível (etanol, gasolina, óleo diesel, óleo diesel S10, Arla), para abastecimento da frota 
rodoviária municipal para o ano de 2016, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Turismo do Município de Alto Piquiri, conforme 
orçamento em anexo. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa ALPQ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF: nº 77.976.579/0001-57, com sede na Avenida Brasil, 1412, Centro, na cidade de ALTO 
PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr. AUGUSTINHO STANG, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CPF/MF: n° 545.921.519-68 e da CI-RG: nº 3.945.417-3/SSP-PR,
residente e domiciliado na cidade de NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE-PR, acordam por 
meio deste o que segue: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência-Fica aditivado por 
mais 15 (quinze) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 15/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: n° 545.921.519-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 02 de março de 2017. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 

JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA-EPP 

CNPJ/MF: nº 10.944.757/0001-97 

CI-RG: nº 5.782.687-8/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 40/2016, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 03/2016, para contratação de empresa destinada a fornecimento de 
combustível (etanol, gasolina, óleo diesel, óleo diesel S10, Arla), para abastecimento da frota 
rodoviária municipal para o ano de 2016, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Turismo do Município de Alto Piquiri, conforme 
orçamento em anexo. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF: nº 10.944.757/0001-97, com sede na Avenida Curitiba, 528,
Vila Operária, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr. MARCOS IVAN 
APARECIDO CANOVA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF: n° 762.096.959-49 
e da CI-RG: nº 5.782.687-8/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de CAFEZAL DO 
SUL-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência-Fica aditivado por 
mais 15 (quinze) dias o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 15/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: n° 762.096.959-49 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.048/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (UMA) diárias e 12 horas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais); 
totalizando o valor de R$225,00 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
26 e 27 de Fevereiro  de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diárias e 12horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
225,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 025/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 286/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 131/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MIORANDO E CIA LTDA – ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada em 
realização de diversos eventos e atividades deste Município, a saber: locações de 
estruturas como palcos, tendas, estandes, sonorização/iluminação de grande e médio 
porte, treliças, geradores de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, 
grades e fechamentos de contenção, cadeiras, entre outros, devendo a execução 
atender as especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 286/2016 até 22 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 22 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 026/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 287/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 131/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MAIKON RODRIGUES ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada em 
realização de diversos eventos e atividades deste Município, a saber: locações de 
estruturas como palcos, tendas, estandes, sonorização/iluminação de grande e médio 
porte, treliças, geradores de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, 
grades e fechamentos de contenção, cadeiras, entre outros, devendo a execução 
atender as especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 287/2016 até 22 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 22 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 027/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 288/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 131/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada em 
realização de diversos eventos e atividades deste Município, a saber: locações de 
estruturas como palcos, tendas, estandes, sonorização/iluminação de grande e médio 
porte, treliças, geradores de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, 
grades e fechamentos de contenção, cadeiras, entre outros, devendo a execução 
atender as especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 288/2016 até 22 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 22 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 028/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 308/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 150/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TAPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de roçada de grama/capim, poda e corte de árvores, limpeza 
de meio fio e pintura a base de cal e cola em meio fio, empreitada global, incluindo 
mão de obra, máquinas de poda, materiais (inclusive cal e cola) e veículo apropriado 
para carga e transporte dos materiais “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, 
avenidas, praças e escolas deste município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços e a inclusão de local para a prestação dos 
serviços, alterando o texto do objeto para:
 “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de roçada de 
grama/capim, poda e corte de árvores, limpeza de meio fio e pintura a base de cal 
e cola em meio fio, empreitada global, incluindo mão de obra, máquinas de poda, 
materiais (inclusive cal e cola) e veículo apropriado para carga e transporte dos 
materiais “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, praças e escolas 
na zona urbana e Distrito de Dr. Oliveira Castro, Comunidade de Bela Vista do Oeste, 
Comunidade Rural do Maracaju dos Gaúchos, Cruzeirinho e demais localidades 
rurais deste município.”
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 308/2016 até 29 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 23 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 029/2017
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 028/2015, 
do Edital de Tomada de Preços nº 002/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ITVALE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada no ramo de infraestrutura 
de tecnologia da informação, compreendendo: locação e terceirização de serviços 
de informática destinados a atender à Prefeitura do Município de Guaíra – Estado 
do Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 09 de maio de 2017.
Da Prorrogação do Valor Contratual - A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor mensal de R$ 19.943,43 (dezenove mil, novecentos e quarenta e três 
reais e quarenta e três centavos), perfazendo o valor total máximo de R$ 39.886,86 
(trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 030/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 289/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 144/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LUIZ LONGO & CIA LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de madeiras diversas, a serem empregadas na construção e 
manutenção dos próprios deste Município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 289/2016 até 22 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017

ADITIVO CONTRATUAL Nº 032/2017
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2015, 
do Edital de Pregão Presencial nº 215/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA - ME
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de segurança por meio de monitoramento de sistema eletrônico de alarme 
24 (vinte e quatro) horas (ASSEGURADO), a serem realizados nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, Centro de Educação Infantil, e em prédios de propriedade e 
responsabilidade deste Município.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços até 01 de março de 2018.
Do valor – A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 72.958,20 (setenta e dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e 
vinte centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra - PR, 28 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 033/2017
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2015, 
do Edital de Pregão Presencial nº 215/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TONN & FERNANDES LTDA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de segurança por meio de monitoramento de sistema eletrônico de alarme 
24 (vinte e quatro) horas (ASSEGURADO), a serem realizados nas Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, Centro de Educação Infantil, e em prédios de propriedade e 
responsabilidade deste Município.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato de Prestação de Serviços até 01 de março de 2018.
Do valor – A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo de R$ 58.916,52 (cinquenta e oito mil, novecentos e dezesseis reais e 
cinquenta e dois centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra - PR, 28 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 034/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 292/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados na 
distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor 
de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 292/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 035/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 293/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados na 
distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor 
de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 293/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 036/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 294/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados na 
distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor 
de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 294/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 037/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 295/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 295/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 038/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 296/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A.G. KIENEN & CIA LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 296/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 039/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 297/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 297/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 040/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 298/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RINALDI E COGO LTDA - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 298/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 041/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 299/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 299/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 042/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 300/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CIRÚRGICA ONIX - EIRELI
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 300/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 043/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 301/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MEDILAR IMP. E DIST. DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 301/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 044/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 302/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITARES LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - Aquisição de medicamentos a serem utilizados 
na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento 
do setor de emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de 
Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 302/2016 até 24 de agosto de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 045/2017
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 048/2015, 
do Edital de Concorrência Pública nº 004/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R. ALVES OLIVEIRA – ENGENHARIA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em Construção Civil para 
Reforma do Ginásio de Esportes Robson Reis, localizado no Centro do Município 
de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, até 14 de abril de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra - PR, 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2017, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 011/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GUAIRA SERVIÇOS E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA – ME, CNPJ Nº 
10.427.498/0001-27
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GUAÍRA SERVIÇOS E EVENTOS 
ESPORTIVOS LTDA - ME, que será responsável pela prestação de serviços de 
arbitragem, que serão empregados na execução das atividades do MAIS VERÃO 
2017, evento esse apoiado e executado pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 21 de junho 
de 2017.
Data de Assinatura:  22 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 22 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 025/2017, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 012/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP, CNPJ Nº 21.278.380/0001-09
Objeto do Contrato: Contratação da empresa J.C. QUINHONE ATACADISTA EPP, 
que será responsável pelo fornecimento de materiais esportivos a serem empregados 
na competição denominada MAIS VERÃO 2017, neste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 22 de agosto 
de 2017.
Data de Assinatura:  23 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 23 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 027/2017, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 013/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: A. C. LESCANO BOTKE RESTAURANTE, CNPJ Nº 19.650.368/0001-23
Objeto do Contrato: Contratação da empresa A. C. LESCANO BOTKE 
RESTAURANTE, que será responsável pela prestação de serviços com o 
fornecimento de alimentos e bebidas não alcoólicas na forma de Buffet, com 
respectiva mão-de-obra empregada para o serviço a ser executado de forma única, 
conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, de acordo com o 
número estimado de 60 participantes no evento. 
Valor Total: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 23 de agosto 
de 2017.
Data de Assinatura:  24 de fevereiro de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 24 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS GERAIS UNIDADE DE 
MEDIDA QTDE UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL FIRMA VENCEDORA

1

PROCESSADOR 1151 6MB CACHE I5 6400 2,7GHZ; PLACA 
MÃE 1151 COM HDMI, 2 SLOT PCI; 2 SLOT PCI EXPRESS; 4 
SATA, CHIPSET B150M, SUPORTA ATÉ 64GB DE MEMÓRIA 
DDR4; HD 240GB SSD, MEM 4GB DDR4 HYOER  X; DVDRW; 
KIT ATX GABINETE COMPLETO 2 BAIAS COM FONTE 500W 

REAIS, MOUSE 1000DPI E TECLADO USB, CAIXA SOM 1W, 
MONITOR 18.5" LED COM ENTRADA E CABO DVI.

UNIDADE 16 3.076,00R$     49.216,00R$        3.000,00R$                  48.000,00R$             Infatec Computadores Ltda

2

PROCESSADOR 1151 3MB CACHE I3 6100 3,7 GHZ; PLACA 
MÃE 1150 COM HDMI, 2 SPLOT PCI, 2 SPLOT PCI EXPRESS, 4 

SATA, CHIPSET B150M, SUPORTA ATÉ 64GB MEMÓRIA 
DDR4; HD 240GB SSD; MEM 4GB DDR4 HYPER X, DVDRW; 

KIT ATX GABINETE COMPLETO 2 BAIAS COM FONTE 500W 
REAIS, MOUSE 1000DPI E TECLADO USB, CAIXA DE SOM 1W; 

MONITOR 18.5" LED COM ENTRADA E CABO DVI.

UNIDADE 16 2.816,00R$     45.056,00R$        2.750,00R$                  44.000,00R$             Infatec Computadores Ltda

3 NOBREAK 600VA BIVOLT - 2 ANOS DE GARANTIA DE 
FÁBRICA (BATERIA 12V 7AH) UNIDADE 32 386,00R$         12.352,00R$        370,00R$                     11.840,00R$             R P Móveis e Papelaria - Ltda

4 MONITOR LED 18.5" DVI/RGB UNIDADE 12 584,00R$         7.008,00R$           570,00R$                     6.840,00R$                

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela 
Equipe de Apoio, referente ao pregão 012/2017, cujo objeto Contratação empresa para o fornecimento parcelado de periféricos e 

equipamentos de informática pelo prazo de 12 meses, conforme descrição constantes do edital

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO

CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ

PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMO  - MATERIAIS DE INFORMÁTICA PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

5
NOTEBOOK PROC. CORE I5 6° GER.; MEM. 4GB, H.D. 1 TB; 

DVDRW; TELA 15" LED; HDMI, WI-FI, WINDOWS 10 
ORIGINAL, FABRICAÇÃO NACIONAL.

UNIDADE 8 3.277,00R$     26.216,00R$        3.200,00R$                  25.600,00R$             Infatec Computadores Ltda

6 IMPRESSORA LASER 1102W (Utiliza Tonner 85A) HP UNIDADE 12 939,00R$         11.268,00R$        930,00R$                     11.160,00R$             Infatec Computadores Ltda

7 IMPRESSORA MULTI.  M127 LASERJET (Utiliza Tonner 85A) 
HP UNIDADE 12 1.659,00R$     19.908,00R$        1.640,00R$                  19.680,00R$             Infatec Computadores Ltda

8 IMPRESSORA MONO MULTI. M426FDW LASERJET (Utiliza 
Toner 26A/26X) HP UNIDADE 4 3.329,00R$     13.316,00R$        3.300,00R$                  13.200,00R$             Infatec Computadores Ltda

9 IMPRESSORA MONO M402DNE LASERJET (Utiliza Toner 
26A/26X) HP. UNIDADE 4 2.526,00R$     10.104,00R$        2.460,00R$                  9.840,00R$                Infatec Computadores Ltda

10 IMPRESSORA TANQUE DE TINTA L375 MULTIFUNCIONAL, 
WI-FI UNDIADE 8 1.398,00R$     11.184,00R$        1.350,00R$                  10.800,00R$             Infatec Computadores Ltda

11 H.D. SSD 240GB SATA UNIDADE 28 495,00R$         13.860,00R$        490,00R$                     13.720,00R$             Infatec Computadores Ltda

12 H.D. SATA3 1000GB UNIDADE 16 328,00R$         5.248,00R$           300,00R$                     4.800,00R$                Infatec Computadores Ltda

13 H.D. SATA3 2000GB UNIDADE 8 509,00R$         4.072,00R$           500,00R$                     4.000,00R$                Infatec Computadores Ltda

14 PENDRIVE 16 GB UNIDADE 28 46,00R$           1.288,00R$           44,00R$                       1.232,00R$                Infatec Computadores Ltda

15 PENDRIVE 32 GB UNIDADE 16 88,00R$           1.408,00R$           80,00R$                       1.280,00R$                Infatec Computadores Ltda

16 TELEFONE SEM FIO 2.4GHZ COM IDENTIFICADOR UNIDADE 8 167,00R$         1.336,00R$           160,00R$                     1.280,00R$                R P Móveis e Papelaria -Ltda.

17 HD EXTERNO - 1000GB M3 UNIDADE 8 417,00R$         3.336,00R$           400,00R$                     3.200,00R$                Infatec Computadores Ltda

18 TECLADO USB MULTIMIDIA ANT2 RESISTENTE PINGO 
DÀGUA UNIDADE 60 51,00R$           3.060,00R$           48,00R$                       2.880,00R$                Infatec Computadores Ltda

19 MOUSE SCROLL OPTICO 1200 DPI UNIDADE 60 29,00R$           1.740,00R$           27,00R$                       1.620,00R$                Infatec Computadores Ltda

20 MEMÓRIA DDR3 4GB 1600MHZ 1,35v UNIDADE 20 177,00R$         3.540,00R$           175,00R$                     3.500,00R$                Infatec Computadores Ltda

21 MEMÓRIA DDR2 800MHZ 2GB UNIDADE 20 161,00R$         3.220,00R$           158,00R$                     3.160,00R$                Infatec Computadores Ltda

22 ROTEADOR WIRELLES 300MB COM 3 ANTENAS 
DESTACÁVEIS UNIDADE 16 184,00R$         2.944,00R$           170,00R$                     2.720,00R$                Infatec Computadores Ltda

23 ROTEADOR/MODEN ADSL UNIDADE 16 102,00R$         1.632,00R$           95,00R$                       1.520,00R$                Infatec Computadores Ltda

24 FONTE ATX 230W REAIS UNIDADE 60 67,00R$           4.020,00R$           63,00R$                       3.780,00R$                Infatec Computadores Ltda

25 FONTE ATX 400W REAIS UNIDADE 40 146,00R$         5.840,00R$           140,00R$                     5.600,00R$                Infatec Computadores Ltda

26 CAIXA CABO DE REDE CAT 5E 305 METROS UNIDADE 12 375,00R$         4.500,00R$           370,00R$                     4.440,00R$                Infatec Computadores Ltda

27 BATERIA PARA NOBREAK Selada 12V 7Ah UNIDADE 40 99,00R$           3.960,00R$           95,00R$                       3.800,00R$                Infatec Computadores Ltda

28 FILTRO DE LINHA 115V C/ FUSÍVEL 5 TOMADAS UNIDADE 40 27,00R$           1.080,00R$           24,50R$                       980,00R$                   R P Móveis e Papelaria -Ltda.

29 PLACA MÃE LGA 1150 CHIPSET  S/R/V UNIDADE 20 407,00R$         8.140,00R$           400,00R$                     8.000,00R$                Infatec Computadores Ltda

30 CABO USB PARA IMPRESSORA 2.0 UNIDADE 40 11,00R$           440,00R$              9,90R$                          396,00R$                   R P Móveis e Papelaria -Ltda.

31 PROCESSADOR LGA 1150 3250 PENTIUM UNIDADE 20 442,00R$         8.840,00R$           435,00R$                     8.700,00R$                Infatec Computadores Ltda

32 PROCESSADOR LGA 1150 I3 4170 3,7 GHZ UNIDADE 20 776,00R$         15.520,00R$        750,00R$                     15.000,00R$             Infatec Computadores Ltda

33
KIT ATX GABINETE COMPLETO COM TECLADO USB 

MULTIMIDIA, MOUSE 800 DPI E CX DE SOM 1W E FONTE 
400W REAIS

UNIDADE 20 272,00R$         5.440,00R$           250,00R$                     5.000,00R$                Infatec Computadores Ltda

34 GRAVADOR DVD SATA UNIDADE 28 104,00R$         2.912,00R$           95,00R$                       2.660,00R$                Infatec Computadores Ltda

35 PLACA REDE PCI-E WI-FI 300 MB UNIDADE 20 99,00R$           1.980,00R$           90,00R$                       1.800,00R$                Infatec Computadores Ltda

36 PLACA REDE PCI 10/100 UNIDADE 28 41,00R$           1.148,00R$           37,00R$                       1.036,00R$                Infatec Computadores Ltda

37 PLACA REDE PCI-E 10/100/1000 UNIDADE 20 60,00R$           1.200,00R$           55,00R$                       1.100,00R$                Infatec Computadores Ltda

38 MICROTIK RB750 UNIDADE 4 385,00R$         1.540,00R$           380,00R$                     1.520,00R$                Infatec Computadores Ltda

39 SWITCH 16 PORTAS 10/100 PADRÃO RACK 19" UNIDADE 8 323,00R$         2.584,00R$           310,00R$                     2.480,00R$                Infatec Computadores Ltda

40 SWITCH GIGA 24 PORTAS 10/100/1000 PADRÃO RACK  19" UNIDADE 8 615,00R$         4.920,00R$           600,00R$                     4.800,00R$                Infatec Computadores Ltda

41 SWITCH 08 PORTAS 10/100 UNIDADE 12 73,00R$           876,00R$              70,00R$                       840,00R$                   Infatec Computadores Ltda

42 MEMÓRIA DDR3 8GB 1333MHZ UNIDADE 12 292,00R$         3.504,00R$           290,00R$                     3.480,00R$                Infatec Computadores Ltda

43 ANTENA AIRGRID 5.8 M5 23DBI UNIDADE 8 437,00R$         3.496,00R$           430,00R$                     3.440,00R$                Infatec Computadores Ltda

44 BULLET M5 5GB OUTDOOR UNIDADE 8 538,00R$         4.304,00R$           530,00R$                     4.240,00R$                Infatec Computadores Ltda

TOTAL 338.556,00R$      TOTAL 328.964,00R$         

Prefeito Municipal
CPF: 779.882.649-15

Mariluz, 02 de março de 2017

Nilson Cardoso de Souza

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE, para o seguinte: 
ObJETO: contratação de empresa, para instalação e configuração de link de internet em 
nossa Central de Regulação Médica e Sede Administrativa, ambas situadas em 
Umuarama, Estado do Paraná, e bases Descentralizadas situadas em Paranavaí, 
Cianorte e Campo Mourão, todas no Estado do Paraná, conforme especificações 
constantes do folheto descritivo, que integra o Edital como Anexo. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE; 
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 41.233,14 (quarenta e um mil, duzentos e 
trinta e três reais e quatorze centavos), sendo R$ 16.733,16 (dezesseis mil, setecentos e 
trinta e três reais e dezesseis centavos) para o Lote 01, e R$ 8.166,66 (oito mil, cento e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para cada um dos outros lotes. 
DATA DA AbERTURA – 16 DE MARÇO DE 2017 – HORÁRIO: 09H00MIN; 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº  
10.520/2002; 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de 
R$ 30,00 (trinta reais), em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR. 
Umuarama/PR, 24 de fevereiro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 10.070/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com 
fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 22
02 MARCOS PAULO ALVES 22
03 SILAS MOREIRA 22
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 02 dias  do 
mês de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2927, de 24 de Fevereiro de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  u s o 
de  suas atribuições legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497,  
de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar unidades de saúde
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente    
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o 
superávit da fonte 000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente (R$ 130.000,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 24 de Fevereiro de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 
8.666/93, torna público a realização no dia 24/03/2017, às 09:00 horas, na sala de 
licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Tomada 
de Preços nº 001/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DAR CONTINUIDADE 
A CONSTRUÇÃO DAQUADRA ESCOLAR COBERTA DA ESCOLA MUNICIPAL 
RAINHADOS APÓSTOLOS, CONFORME AS REGRAS DEFINIDAS NO TERMO 
DE COMPROMISSO PAC204381/2013, no valor máximo de R$ 98.396,40 (noventa 
e oito mil e trezentos e noventa e seis reais e quarenta centavos) de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 226 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br ou compras@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 02 de março de 2017.

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS   Nº 012/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 059/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 110/2016
1º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: HF ENGENHARIA LTDA.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2016
CONTRATO: 110/2016
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração contratual de 9,75% (nove 
vírgula setenta e cinco por cento) do valor do Contrato nº 110/2016 firmado entre as 
partes em 23/11/2016.
1.2 O percentual mencionado no item acima é decorrente do valor total suprimido 
de R$-5.511,34 (cinco mil quinhentos e onze reais e trinta e quatro centavos), 
representando o percentual de 9,75% (nove vírgula setenta e cinco por cento).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO
1. O valor total do contrato, após a supressão, é R$-51.061,31 (cinqüenta e um mil 
sessenta e um reais e trinta e um centavos).
1.1 - os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 02/03/2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente termo aditivo decorre do Ofício nº 032/2017 da Divisão de Engenharia-
PMTO, e encontra amparo legal no art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, 02 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº012/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BARREIRA & SANTANA LTDA 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e Centros 
de Educação Infantil da rede pública de Ensino do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:01/03/2017 à 01/09/2017
VALOR: R$71.005,40
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 5/2017-PMX, homologada em 10/02/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 15 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ.
Republicação por incorreção
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de pneus, câmaras e protetor de aro novos e contratação de serviço de recapagem para atendimento de toda a frota municipal de Icaraíma, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
LOTE I - PNEUS NOVOS E CÂMARAS VEÍCULOS LEVES, ÔNIBUS E CAMINHÕES      
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR DA PROPOSTA   VALOR TOTAL  MARCA VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
1 CÂMARA DE AR 10.00 X 20  unid.  12  R$             116,00   R$           1.392,00  QBOM TC131  12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
2 CÂMARA DE AR 7.50 - 16  unid.  20  R$               72,00   R$           1.440,00  QBOM TR460  12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
3 CÂMARA DE AR 9.00 X 20  unid.  18  R$             107,00   R$           1.926,00  QBOM TC-131  12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
4 PNEU 10.00 X 20  unid.  18  R$         1.138,00   R$        20.484,00   PIRELLI CT-65 16 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
5 PNEU 11 R 22,5 RADIAL  unid.  6  R$         1.581,00   R$           9.486,00   BRIDGESTONE R250 16 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
6 PNEU 175/65/14  unid.  32  R$             234,00   R$           7.488,00   FIRESTONE MULTIHAWK 82T S/C   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
7 PNEU 175/70/13  unid.  8  R$             192,00   R$           1.536,00   FIRESTONE MULTIHAWK 82T S/C   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
8 PNEU 175/70/14  unid.  24  R$             279,00   R$           6.696,00   FIRESTONE MULTIHAWK 84T S/C   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
9 PNEU 185/70 R 14  unid.  16  R$             301,00   R$           4.816,00   FIRESTONE MULTIHAWK 88T S/C   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
10 PNEU 205/70 R15  unid.  4  R$             467,00   R$           1.868,00   BRIDGESTONE DURAVIS 106/104R S/C LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
11 PNEU 205/75/16  unid.  16  R$             587,00   R$           9.392,00   BRIDGESTONE DURAVIS 110/108R S/C LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
12 PNEU 225/65/16  unid.  16  R$             776,00   R$        12.416,00   PIRELLI CARRIER 112R   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
13 PNEU 295/80R22.5 RADIAL  unid.  6  R$         1.454,00   R$           8.724,00   DAYTON D300 16 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
14 PNEU 7.50 - 16 10 lonas  unid.  12  R$             490,00   R$           5.880,00   PIRELLI CT52 10 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
15 PNEU 900 X 20  unid.  18  R$             860,00   R$        15.480,00   PIRELLI CT65 14 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
16 PROTETOR ARO 16  unid.  12  R$               30,00   R$              360,00   VIPAL VULK   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
17 PROTETOR ARO 20  unid.  30  R$               40,00   R$           1.200,00   RUZI ARO 20   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
18 PNEU 215/75R17,5 - 12 LONAS, SULCOS 14.0 mm  unid.  42  R$             850,00   R$        35.700,00   BRIDGESTONE M814 12 LONAS C/ 14,6MM    12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
19 PNEU 235/45 R18   unid.  8  R$         1.204,00   R$           9.632,00   BRIDGESTONE DE050A 94W   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
20 PNEU 275/80R 22.5  unid.  6  R$         1.383,00   R$           8.298,00   DAYTON D300 16 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
  VALOR TOTAL     R$      164.214,00         

LOTE II  -  PNEUS NOVOS E CÂMARAS P/ MÁQUINAS PESADAS      
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  VALOR DA PROPOSTA   VALOR TOTAL   MARCA  VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
1 CÂMARA DE AR 12.4 - 24 unid 4  R$           240,00   R$              960,00   QBOM TR 218   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
2 CÂMARA DE AR 1300 X 24 unid 4  R$           250,00   R$           1.000,00   QBOM KM24 TR220   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
3 CÂMARA DE AR 14.9 - 24 unid 4  R$           280,00   R$           1.120,00   QBOM TR 218   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
4 CÂMARA DE AR 17.5 - 25 unid 12  R$           300,00   R$           3.600,00   QBOM TR220   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
5 CÂMARA DE AR 18.4 - 30 unid 4  R$           383,00   R$           1.532,00   QBOM TR 218   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
6 CÂMARA DE AR 18.4 - 34 unid 4  R$           413,00   R$           1.652,00   QBOM TR 218   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
7 CÂMARA DE AR 20.5x25  unid  12  R$           530,00   R$           6.360,00   TORTUGA FE-3026   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
8 PNEU 12.0 X 16,5 10 lonas unid 4  R$           955,00   R$           3.820,00   PIRELLI PN16 10 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
9 PNEU 12.4 - 24 10 lonas unid 4  R$        1.440,00   R$           5.760,00   FIRESTONE SAT-23G 10 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
10 PNEU 12.5/80-18   unid  4  R$        1.267,00   R$           5.068,00   PIRELLI PN12 10 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
11 PNEU 14.9 - 24 10 lonas unid 4  R$        1.895,00   R$           7.580,00   FIRESTONE SAT-23G 10 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
12 PNEU 1400 X 24 12 lonas unid 6  R$        2.153,00   R$        12.918,00   PIRELLI PN14 G2/L2 12 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
13 PNEU 17.5 - 25 16 lonas unid 6  R$        3.712,00   R$        22.272,00   FIRESTONE SRG LD L3 16 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
14 PNEU 18.4 - 30 12 lonas unid 4  R$        2.767,00   R$        11.068,00   FIRESTONE SAT-23G 12 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
15 PNEU 18.4 - 34 12 lonas unid 2  R$        3.280,00   R$           6.560,00   FIRESTONE SAT-23G 12 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
16 PNEU 19.5x24 12 LONAS  unid  2  R$        2.558,00   R$           5.116,00   FIRESTONE AT UTILITY 12 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
17 PNEU 20,5 - 25 L3 16 lonas unid 4  R$        6.420,00   R$        25.680,00   FIRESTONE SRG BL LD L3 16 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
18 PROTETOR  ARO 25 unid 20  R$           153,00   R$           3.060,00  IRBO ARO 25  12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
19 PROTETOR ARO 24 unid 20  R$              83,00   R$           1.660,00  SBN ARO 24  12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
20 PNEU 13.00x24 unid 2  R$        1.990,00   R$           3.980,00   PIRELLI PN14 G2/L2 10 LONAS   12 MESES  018/2017 MODELO PNEUS LTDA
  VALOR TOTAL        R$      130.766,00         

LOTE III  -  RECAPAGEM DE PNEUS      
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  VALOR DA PROPOSTA   VALOR TOTAL  VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
1 PNEU 10.00 X 20 S/ CARCAÇA - A FRIO unid 12  R$             396,00   R$            4.752,00   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
2 PNEU 11 R 22,5 RADIAL S/CARCAÇA - A FRIO unid 4  R$             503,00   R$            2.012,00   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
3 PNEU 12.4 - 24 S/ CARCAÇA - A QUENTE unid 2  R$             754,00   R$            1.508,00   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
4 PNEU 12x16,5 S/CARCAÇA - A QUENTE unid 2  R$             501,00   R$            1.002,00   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
5 PNEU 14.9 - 24 S/ CARCAÇA - A QUENTE unid 4  R$             940,00   R$            3.760,00   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
6 PNEU 1400/24 S/CARCAÇA - A QUENTE unid 6  R$         1.045,59   R$            6.273,54   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
7 PNEU 17.5 - 25 S/ CARCAÇA - A QUENTE unid 6  R$         1.359,00   R$            8.154,00   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
8 PNEU 18.4 - 30 S/ CARCAÇA - A QUENTE unid 2  R$         1.578,29   R$            3.156,58   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
9 PNEU 18.4 - 34 S/ CARCAÇA - A QUENTE unid 2  R$         1.670,37   R$            3.340,74   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
10 PNEU 19,5x24 S/CARCAÇA - A QUENTE unid 2  R$         1.388,17   R$            2.776,34   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
11 PNEU 20.5 x 25 S/CARCAÇA - A QUENTE unid 4  R$         2.950,62   R$          11.802,48   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
12 PNEU 275/80Rx22.5 S/CARCAÇA - A FRIO unid 4  R$             412,00   R$            1.648,00   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
13 PNEU 295/80 R 22,5 RADIAL S/CARCAÇA FRIO   . unid 4  R$             443,58   R$            1.774,32   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
14 PNEU 9.00 X 20 S/ CARCAÇA - A FRIO unid 20  R$             352,00   R$            7.040,00   12 MESES  018/2017 DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
  VALOR TOTAL     R$         59.000,00       
CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos e a prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos produtos/serviços em ate 72 (setenta e duas) horas após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.
3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável.
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS/2017
·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 004/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: R. G. SANCHES & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados de 
acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, transferências voluntárias e transferências 
fundo a fundo, junto ao governo federal, com representação em Brasília/DF e junto ao governo estadual, com  
representação em Curitiba/PR, junto aos órgãos competentes através de respectivos portais de convênios.
Valor Total: R$ 76.200,00 (setenta e seis mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$. 6.350,00 (seis mil, trezentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 03 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 003/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 005/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
Objeto: Contratação de Agência Integradora de Estágios, para prestação de serviço de operacionalização e integração 
de programas de estágio, com remuneração em percentual proporcional ao número e valores das bolsas auxílio.
Valor Total: R$. 464.826,96 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e seis 
centavos), correspondente a R$. 438.516,00 (quatrocentos e trinta e oito mil quinhentos e dezesseis reais) das bolsa 
auxilio e R$. 26.310,96 (vinte e seis mil, trezentos e dez reais e noventa e seis centavos).
Data da Assinatura: 07 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 001/2017

·  Contrato de Cessão de Direito de Uso ou Locação/Licenciamento N.º 006/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso (ou locação, licenciamento) dos sistemas 
integrados em gestão pública e serviços complementares para um período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$. 239.920,00 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e vinte reais).
Data da Assinatura: 10 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 004/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 007/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: PRISCILA MARIANA CARVALHO DE MORAES BERBET
Objeto: Contratação de profissional para prestar serviços técnicos científicos e especializados de Psicóloga na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Valor Total: R$. 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$. 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura: 24 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 001/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 008/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: VIVIAN CARLA DE MELO LONARDONI
Objeto: Contratação de profissional para prestar serviços técnicos científicos e especializados de Nutricionista na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Valor Total: R$. 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$. 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 24 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 001/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 009/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: FÁBIA ELIANA DE OLIVEIRA ROSSI
Objeto: Contratação de profissional para prestar serviços técnicos científicos e especializados de Educador Social na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Valor Total: R$. 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$. 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 24 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 001/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 010/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: FÁBIO ROGERIO DOS SANTOS
Objeto: Contratação de profissional para prestar serviços técnicos científicos e especializados de Educador Físico na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.
Valor Total: R$. 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$. 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 24 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 001/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 011/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROGERIO BARBIERI 04935604913
Objeto: Contratação de um profissional de Educação Física para dar Treinamento Esportivo na modalidade Futebol, 
categorias de base no município de Nova Olímpia com carga horária de 20 (vinte) horas semanais por um período de 
um ano, podendo ser prorrogado.
Valor Total: R$. 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$. 1.250,00 (um mil, duzentos e 
cinqüenta reais). 
Data da Assinatura:  de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 001/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 012/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA 03215845970
Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de um facilitador para prestação de serviços técnicos e práticos 
para execução de oficina de dança, cujo objetivo é trabalhar o desenvolvimento da coordenação motora ampla, 
coordenar som e ritmo, a concentração, a atenção, o conhecimento do próprio corpo. Também visará desenvolver a 
autoconfiança nas suas potencialidades, capacidades e habilidades necessárias para os ritmos aplicados. A atividade 
será oportunizada a grupos de crianças e adolescentes de 10 aos 15 anos e idosos acima de 60 anos, com carga 
horária semanal de 8 (oito) horas semanais.
Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$. 1.000,00 (um mil reais).
Data da Assinatura: 24 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 006/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 013/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CARLA ROBERTA MARTINS DONADONE 08051896963
Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de um facilitador para prestação de serviços técnicos e práticos 
para execução de oficina de teatro com o objetivo de contribuir com o equilíbrio emocional, autoconhecimento, 
integração social, a capacidade de ouvir, perceber, discriminar diferentes estilos, sensações e pensamentos; 
desenvolver a sensibilidade, concentração, acuidade auditiva, coordenação motora, disciplina, limite, destreza do 
raciocínio; o teatro transmite alegrias, verdades e sonhos. Tal atividade será oportunizada a grupos de crianças e 
adolescentes dos 10 aos 15 anos, com carga horária semanal de 8 (oito) horas semanais.
Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$. 1.000,00 (um mil reais).
Data da Assinatura: 24 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 006/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 014/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: PATRICIA APARECIDA DE LIMA 08009310921
Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de um facilitador para prestação de serviços técnicos e práticos 
para execução de oficina de esporte com o objetivo de desenvolver atividades físicas, de ginástica e alongamento 
e modalidades de esportes no geral, visando o fortalecimento dos músculos,coordenação motora, socialização, 
fortalecimento de vínculos, noção de compromisso, de participação, de comunicação, da troca de experiências e da 
produção coletiva de conhecimentos; o lugar onde se aprende fazendo junto com os outros. Tais atividades serão 
oportunizadas a grupos de crianças e adolescentes de 10 aos 15 anos e idosos acima de 60 anos, com carga horária 
semanal de 16 (dezesseis) horas semanais.
Valor Total: R$. 16.800,00 (dezesseis reais e oitocentos reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$. 1.400,00 (um 
mil e quatrocentos reais). 
Data da Assinatura: 24 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 006/2017

·  Contrato de Prestação de Serviços N.º 015/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965
Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de um facilitador para prestação de serviços técnicos e práticos 
para execução de oficina de jiu jitsu, com objetivo de ensinar a técnica do jiu jitsu visando o desenvolvimento deste 
esporte, o fortalecimento dos músculos, a socialização, a coordenação motora, entre outros, que contribuem com uma 
vida mais saudável. Tal atividade será oportunizada a grupos de crianças e adolescentes dos 10 aos 15 anos, com 
carga horária semanal de 8 (oito) horas semanais.
Valor Total: R$. 12.000,00 (doze mil reais), dividido em 12 parcelas mensais de R$. 1.000,00 (um mil reais). 
Data da Assinatura: 24 de fevereiro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 006/2017
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 02 dias do mês de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal      

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº018/2017, da  Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, torna público:
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para contrato no cargo, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2016, até as 17:00horas do dia 09/03/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Fonoaudiólogo
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
2 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA 25/03/1992 45
Se a candidata não comparecer na data acima citada para apresentação dos documentos exigidos para o cargo, 
este estará automaticamente desclassificado do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016..
Pérola - Paraná, 02 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 005/2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE  ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São 
Jorge do patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES DE REGRESSO 
AOS ESTÁGIOS NO ANO DE 2017 no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, conforme abaixo 
nominados, para comparecerem no prazo de até 03 (três) dias úteis na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste município, para assumirem a vaga de estagiário:
ORDEM DE CONVOCAÇÃO
I. PEDAGOGIA:
 NOME DO ALUNO LOCAL DE TRABALHO
01 JULIANA MANTOVANI DA SILVA CMEI – PADRE ERNESTO PEREIRA
TOTAL DE CONVOCADOS DO CURSO DE PEDAGOGIA..............01 ESTUDANTE
II. CURSO: PUBLICIDADE E PROPAGANDA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO LOCAL DE TRABALHO
1 ALAX FELIPE CASTELAN ARAÚJO SOUZA Escola Municipal João Batista de Melo.
TOTAL DE CONVOCADOS DO CURSO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA..............01 ESTUDANTE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 14 de fevereiro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL Nº 007/2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São 
Jorge do patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES DE REGRESSO 
AOS ESTÁGIOS NO ANO DE 2017 no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, conforme abaixo 
nominados, para comparecerem no prazo de até 03 (três) dias úteis na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste município, para assumirem a vaga de estagiário:
ORDEM DE CONVOCAÇÃO
I. CURSO: PÓS GRADUAÇÃO NA AREA DA EDUCAÇÃO:
 NOME DO ALUNO LOCAL DE TRABALHO
01 ANDREIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO
ESPAÇO CRIANÇA
TOTAL DE CONVOCADOS COM PÓS GRADUAÇÃO NA AREA DA EDUCAÇÃO:..................01 ESTUDANTE.
XIII. CURSO:TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO LOCAL DE TRABALHO
01 JESSICA BAZAN  SANTIN CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil
TOTAL DE CONVOCADOS DO CURSO TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA:..................01 ESTUDANTE.
XXI. CURSO: PROCESSOS GERENCIAIS :
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO LOCAL DE TRABALHO
01 LETICIA SELINO GABIATTI    Escola Municipal João Batista de Melo
TOTAL DE CONVOCADOS DO CURSO DE PROCESSOS GERENCIAIS:..................01 ESTUDANTE.
Total de Alunos Convocados: 03 estudantes. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 01 de março 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a  fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 007, DE 02 DE MARÇO DE 2017.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora abaixo relacionada, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Lucinéia de Faria Oliveira 23 17/12/2015 à 17/12/2016 06/03/2017 à 04/04/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de março 2017.
PAULO DOMINGUES DE SOUZA

PORTARIA Nº 045/2017
Demitir a pedido do servidor ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido do servidor ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n° 
40505350 SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob n° 617.713.179-49, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do 
emprego público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na REGIONAL 
DE UMUARAMA - PR, a contar de 01 de março de 2017, ficando revogado o item III, do Art. 1º, da Portaria N° 
052/2013, de 28 de novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 02 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 046/2017
Demitir a pedido da servidora ELAINE SILVERIO DE OLIVEIRA FUKUSHIMA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido da servidora ELAINE SILVERIO DE OLIVEIRA FUKUSHIMA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n° 68340349 SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 039.868.509-61, admitida em 01 de julho de 
2016, ocupante do emprego público de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na Base Descentralizada de Cianorte - PR, a contar de 01 de março de 2017, ficando revogada a Portaria N° 
074/2016, de 01 de julho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 02 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 047/2017
Demitir a pedido da servidora ANA PAULA BETTONI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido da servidora ANA PAULA BETTONI, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n° 101680789 
SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 046.596.269-62, admitida em 01 de julho de 2016, ocupante do emprego público 
de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de 
Paranavaí - PR, a contar de 02 de março de 2017, ficando revogada a Portaria N° 077/2016, de 01 de julho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 03 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 048/2017
Demitir a pedido da servidora ANA GABRIELA SANTANA CUOGHI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. DEMITIR a pedido da servidora ANA GABRIELA SANTANA CUOGHI, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. 
n° 30506597 SESP/PR, inscrito(a) no CPF sob nº 219.374.578-18, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante 
do emprego público de MÉDICO REGULADOR, pelo regime CLT, com lotação na REGIONAL DE UMUARAMA - PR, 
a contar de 03 de março de 2017, ficando revogado o item IX, da Portaria N° 042/2013, de 28 de novembro de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 03 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP
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PORTARIA Nº 044/2017 

 

Art. 1º Conceder Férias aos servidores do CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná, em consonância as disposições do Art. 134 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 

 NOME PERÍODO 
AQUISITIVO 

CARGO LOCAL DE 
TRABALHO 

PERÍODO DE 
GOZO 

1. 0 ALESSANDRA VIEIRA DOS SANTOS 13/11/15 a 12/11/16 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Cianorte 01/03/17 a 30/03/17 

2.  CLAUDEMIR ASSUNÇÃO TRINDADE 13/11/15 a 12/11/16 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Ubiratã 01/03/17 a 30/03/17 

3.  DANILO RODRIGUES DOS SANTOS 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Cianorte 01/03/17 a 30/03/17 

4.  DIRCEU RIBAS VEIGA JUNIOR 18/01/15 a 17/01/16 Médico 
Intervencionista 

Umuarama 01/03/17 a 30/03/17 

5.  ELIANE DE ALMEIDA FRANZONI 
OLIVEIRA 

13/11/15 a 12/11/16 Aux. De Tarm. Umuarama 01/03/17 a 30/03/17 

6.  ELITON PEREIRA GONÇALVES 13/11/15 a 12/11/16 Aux. De Almox. e 
Frota 

Umuarama 01/03/17 a 20/03/17 

7.  EMERSSON ALLAN TURRA 10/12/15 a 09/12/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Cruzeiro do 
Oeste 

11/03/17 a 30/03/17 

8.  ENELCI DE FATIMA AMARAL 13/11/15 a 12/11/16 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Campo Mourão 01/03/17 a 30/03/17 

9.  FERNANDO SPESIA MOTA 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeiro 
Intervencionista 

Paranavaí 20/03/17 a 18/04/17 

10.  HELLEAR RONNY CHECO 02/12/15 a 01/12/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Umuarama 01/03/17 a 20/03/17 

11.  HENRIQUE POMIN MADEIRAS 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Paranavaí 11/03/17 a 30/03/17 

12.  HEVERTON BERRI 01/03/15 a 28/02/16 Médico Regulador Umuarama 01/03/17 a 30/03/17 

13.  JEFFERSON RODRIGUES TEIXEIRA 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Umuarama 11/03/17 a 30/03/17 

14.  JOAO MENEZES DE ARAUJO 13/11/15 a 12/11/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Ubiratã 11/03/17 a 30/03/17 

15.  JOSEANY CAZELOTTO CAMOZZATO 
QUEIROZ 

08/03/16 a 07/03/17 Enfermeira 
Intervencionista 

Umuarama 11/03/17 a 30/03/17 

16.  KELLY ROBERTA DA SILVA BENA 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeira 
Intervencionista 

Cianorte 01/03/17 a 30/03/17 

17.  KELY HATSUMI HORITA 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeira 
Intervencionista 

Cianorte 01/03/17 a 30/03/17 

18.  LARISSA LEONARDI PRIORI 13/11/15 a 12/11/16 Enfermeira 
Intervencionista 

Umuarama 12/03/17 a 31/03/17 

19.  MÁRCIO DE JESUS PIRES 13/11/15 a 12/11/16 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Cruzeiro do 
Oeste 

11/03/17 a 30/03/17 

20.  MARINALVA DE MORAES DOS 
SANTOS 

19/01/15 a 18/01/16 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Loanda 01/03/17 a 20/03/17 

21.  MIRIACELI PEREIRA SANTANA 13/11/15 a 12/11/16 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Umuarama 01/03/17 a 30/03/17 

22.  NAYARA FRANCINE CASTANHEIRA 
DE SOUZA 

13/11/15 a 12/11/16 Médico 
Intervencionista 

Cianorte 01/03/17 a 30/03/17 

23.  RENATO ARNAR NADER 01/05/15 a 30/04/16 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Loanda 18/03/17 a 16/04/17 

24.  ROGÉRIO BEZERRA LOPES RIBEIRO 11/10/15 a 10/10/16 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Loanda 01/03/17 a 20/03/17 

25.  SOLANGE ALVES CORREIA 13/11/15 a 12/11/16 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Goioerê 11/03/17 a 30/03/17 
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26.  TRINDADE CRISTINA FURLAN DA 
MA 

13/11/15 a 12/11/16 Téc. Enfermagem 
Socorrista 

Paranavaí 01/03/17 a 30/03/17 

27.  WESLEI JOSE GONÇALVES DE 
ALMEIDA 

12/02/16 a 10/02/17 Condutor de 
Amb.Socorrista 

Cianorte 11/03/17 a 30/03/17 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                                              

             

Umuarama/PR, 02 de março de 2017. 

 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

 câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 27/2017
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 
01/2012, de 20 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pela Vereadora ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear MILENE APARECIDA BUGANEME LEITE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.874.243-2/
SSP-PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, lotada no gabinete da 
Vereadora Ana Carla Novais dos Santos, a partir do dia 01 de março de 2017.
Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 24/2017, de 06 de fevereiro de 2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 
2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

 câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 28/2017
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO a solicitação subscrita pela Vereadora/1º Secretário ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear SANDRA DOS SANTOS PINHEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 6.515.048-4/SSP-
PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 1ª Secretaria, símbolo CC-02, a partir do dia 01 de 
março de 2017.
Art. 2º. Conceder à referida servidora, a partir do dia 01 de março de 2017, Gratificação de 100% (cem por cento) por 
Representação – GR.
Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 03/2017, de 03 de janeiro de 2017.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 
2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

 Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº011/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ELETROLED COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI -EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos 
para manutenção da iluminação pública e manutenção e pequenos reparos nas instalações elétricas dos próprios 
pertencentes ao Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:15/02/2017 à 14/02/2018
VALOR: R$48.841,99
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 4/2017-PMX, homologada 
em 09/02/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 15 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

 Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 767/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 1/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 07/2016 
de 14/01/2016, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 1/2017, que tem 
por objeto a (o) Aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço no 
índice da INDITEC, a serem destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou 
estiverem internados no Hospital Municipal de Saúde e Postos Municipais de Saúde, bem como 
para atendimento dos mandados judiciais.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 105.000,00   cento e cinco mil reais
CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA R$ 105.000,00  cento e cinco mil reais
FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME R$ 200.000,00     duzentos mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 02 de Março de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 041/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 006/2017 de 10 de fevereiro de 2017 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 006/2017 de 10 de fevereiro de 2017, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação de empresa para fornecimento de combustível (diesel), 
para abastecimento de máquinas e equipamentos para readequação da microbacia do Ribeirão do Prado, conforme 
Convênio firmado entre o Município e a Itaipu - Binacional.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da empresa: PKG COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA,  no lote único,  com o valor total de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 21/17 
PREGÃO: 16/17
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para parte elétrica e Serviços de Auto Elétrica 
Automotiva, para manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica em veículos de qualquer natureza, (carros, 
caminhões, ônibus, micro-onibus, pá-carregadeira, trator, patrola, e etc), do Município de Cafezal do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 17 de Março  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 14:00 
as 16:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – PR, situada à Avenida Italo Orcelli, 604, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3655-8000 com Kátia Trives. A retirada do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois 
(02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes 
de receber os arquivos, apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório 
(edital). A empresa deverá trazer um pen-drive e carimbo da empresa, para efetuar a retirada.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
24 de Fevereiro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 039/2017
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, para provimento de 
cargos, aberto pelo Edital nº 001/2013, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro Permanente do Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com embasamento legal na Lei Municipal nº 2.069/2.013 
– Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a aprovação e, 
o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos, publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeada em 01 de março de 2017, em virtude de aprovação em Concurso Público, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, nos termos do Edital de Abertura nº 001/2013 e  Edital de Resultado Final - 
nº 005/2013-D,   homologado e devidamente publicado,  Vania Pereira  da Costa da Silva,  portadora da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 10.322.488-8 SSP/PR, para ocupar o cargo de Educadora Infantil – cargo de provimento 
efetivo, com fulcro legal na Lei Municipal nº 2.069/2013 – Estrutura  Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 01 de março de 2017.                                                         
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 3 de março de 2017Umuarama Ilustrado c1

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

EDITAL Nº 006/2017
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS, NÍVEL TÉCNICO, MEDIO, SUPERIOR E DA PÓS 
GRADUAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO, o requerimento sob protocolo n.º 243/2017 de 16 de fevereiro de 2017, solicitando a comissão de apuração do processo seletivo público para admissão de 
estagiários, revisão na classificação da estagiaria Andréia Regina Brischiliari Perissato, passando da 15ª classificação do Curso de Pedagogia, para a 2ª colocação no Curso de Pós 
Graduação na área de Educação, o qual foi deferido e por esta razão mister se faz a republicação do Edital em tela;
CONSIDERANDO, que no item V, houve um erro na nomenclatura do Curso, que ao invés de Ciências Contábeis, a nomenclatura correta é Ciências Biológicas.
CONSIDERANDO, o equívoco de nomenclatura, os estudantes classificados ficaram divididos entre o Item V e XX, isto posto o item V e XX passa a compor as seguintes classificações 
com a revisão de suas respectivas médias.
CONSIDERANDO a revisão da classificação dos inscritos no item II: CURSO PEDAGOGIA, observou-se que a equipe de apuração deixou de considerar o critério de desempate/
classificação por idade, conforme orienta o Edital 001/2017, inciso V, alínea A, item 5, o qual se faz necessário a correção dos classificados.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à Avenida Carlos 
Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO o resultado do processo seletivo para admissão de estagiários conforme Critérios 
de Seleção estabelecidos pelo Edital 001-2017, de 30 de janeiro de 2017:
I. CURSO: PÓS GRADUAÇÃO NA AREA  DA EDUCAÇÃO:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 GISLENE MACHADO PAZZETO FOLTRAN Pedagogia; Pós Graduação em Gestão Escolar
2 ANDREIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO Pós-Graduação em Educação Infantil e Alfabetização e Letramento
TOTAL DE INSCRITOS NA PÓS GRADUAÇÃO NA AREA DA EDUCAÇÃO:..........02 ESTUDANTE.

II. CURSO: PEDAGOGIA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 TAINI GONZAGA VISCONCINI 4º Ano do Curso de Pedagogia.MÉDIA: 58,77
2 SILVIA ANDREIA MARQUES MEDEIROS 3º Ano do Curso de Pedagogia MÉDIA: 86,56
3 ROSIRENE RAMOS NOGUEIRA PAZIAN 3º Ano do Curso de Pedagogia MÉDIA: 79,30
4 JULIANA MANTOVANI DA SILVA  3º Ano do Curso de Pedagogia. MÉDIA: 79,05 
5 FERNANDA BEATRIZ RODRIGUES SANTOS  3º Ano do Curso de Pedagogia MÉDIA: Não apresentou 
6 FRANCIELI DA SILVA GUDIN 2º Ano do Curso de Pedagogia MÉDIA: 85,00
7 THARIM ANDRÉ CHIARAMONTE 2º Ano do Curso de Pedagogia MÉDIA: 71,83
8 PATRICIA P. DE AMORIM PEREIRA 1º Ano do Curso de Pedagogia –  2º semestre MÉDIA: 71,66
9 ALINE CÁSSIA DE OLIVEIRA DOMINGUES 1º Ano do Curso de Pedagogia
10 JOANA C. DO S. CHIARAMONTE 1º Ano do Curso de Pedagogia
11 CAMILA CAVICHIOLI DE OLIVEIRA 1º Ano do Curso de Pedagogia
12 RENATA GALINDO VALEGUSKI 1º Ano do Curso de Pedagogia
13 ANDRESSA SERRALBO DE FRANÇA 1º Ano do Curso de Pedagogia 
14 LUANA PERIN CAMPOS 1º Ano do Curso de Pedagogia
15 FERNANDA CAVICHIOLI DE OLIVEIRA 1º Ano do Curso de Pedagogia
16 BRUNA NATALIA WEIS MIRA 1º Ano do Curso de Pedagogia
17 NATÁLIA BAZAN NASCIMENTO 1º Ano do Curso de Pedagogia
18 LETICIA CICHOSKI COSTA SILVA 1º Ano do Curso de Pedagogia
19 LAURA PERIM 1º Ano do Curso de Pedagogia
20 SULAMITA PORTELA DA SILVA 1º Ano do Curso de Pedagogia
21 FABIANA MUNHOZ RAMOS  NÃO APRESENTOU
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE PEDAGOGIA............................................21 ESTUDANTES.

III. CURSO: FORMAÇÃO DE DOCENTES:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 REGIANE TEZOLIN ALVES 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas: 98.60
2 BRUNA LIMA AMANCIO 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas: 98,40
3 MEURIS MARQUES RODRIGUES 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas:95,80
4 THIFANY GEOVANA DOS SANTOS  4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas: 94,80
5 MARIA MADALENA VIEIRA 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas: 93,20
6 ROSINEIDE GREGORIO CASTRO 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas: 89,20
7 ELOIZA ANTUNES VEIRA FELICIANO 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas:88,60
8 DALINE RAQUEL SOUZA DE BRITO 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas: 87,00
9 VALERIA DE SOUZA FERRAREGI 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas: 86,80
10 ANA RAFAELA LINHARES ANDREOTTI 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas: 86,60
11 SHEILA DA SILVA 4º Ano do Curso de Formação de Docentes; Média Notas: 84,40
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE FORMAÇÃO DE DOCENTES................11 ESTUDANTES.

IV. CURSO: LETRAS:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 LETICIA CRISTINA STELA CAPOCI 3º Ano do Curso de Letras
2 JOICE LINHARES  1º Ano do Curso de Letras
3 DENISE SILVA SOARES 1º Ano do Curso de Letras
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE LETRAS....................................................03 ESTUDANTES.

V. CURSO: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 RENAM FELIPE DE SOUZA 3º Ano do Curso de Ciências Biológicas
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS..........................01 ESTUDANTE.

VI. CURSO: EDUCAÇÃO FÍSICA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 KAIO VINYCIUS PEREIRA BONATO 1º Ano do Curso de Educação Física
2 CLEBERSON HENRIQUE CARDOSO 1º Ano do Curso de Educação Física.
3 ISABELA BERGAMIN NICOLAU 1º Ano do Curso de Educação Física
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA..................................03 ESTUDANTES.

VII. CURSO: FARMÁCIA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 JULIANA CRISTINA BOSSO MARTINHÃO 3º Ano do Curso de Farmácia. MÉDIA: 69,20
2 IAGO DOS SANTOS 3º Ano do Curso de Farmácia. MÉDIA: 67,40
3 BRUNA DE PAULA PEREIRA 3º Ano do Curso de Farmácia. MÉDIA: 67,00
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE FARMÁCIA.................................................03 ESTUDANTES.

VIII. CURSO: ARQUITETURA E URBANISMO:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 TAINARA GONZAGA VISCONCINI 4º Ano do Curso de Arquitetura e Urbanismo
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO....................01 ESTUDANTE.

IX. CURSO: ENGENHARIA AGRONÔMICA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 JAQUELINE CALZAVARA BORDIN 5º Ano do Curso de Engenharia Agronômica.
2 JEAN ARISSON SEIJE FORUCHO 3º Ano do Curso de Engenharia Agronômica. Média: 68,62
3 RAUL VICTOR LINS SPANHOL 3º Ano do Curso de Engenharia Agronômica. Média: 63,87
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA.....................03 ESTUDANTES.

X. CURSO: PUBLICIDADE E PROPAGANDA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 ALAX FELIPE CASTELAN ARAÚJO SOUZA 2º Ano do Curso de Publicidade e Propaganda.
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA..............01 ESTUDANTE.

XI. CURSO: ENGENHARIA CIVIL:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 ALINE CRISTIANE DE MORAIS  5º Ano do Curso de Engenharia Civil.
2 JEANE CORDEIRO SOLER 3º Ano do Curso de Engenharia Civil.
3 PATRICIA DE OLIVEIRA ROMERO 2º Ano do Curso de Engenharia Civil.
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL.................................03 ESTUDANTES.

XII. CURSO: ADMINISTRAÇÃO:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 FABRÍCIO VIEIRA DOS SANTOS  Pós Graduação em Administração Pública.
2 JEAN CARLOS BERTONCELLO 3º Ano do Curso de Administração
3 BRENA ELISANA TONIATTO 3º Ano do Curso de Administração
4 HELEN CARLA FERREIRA DE MELO 1º Ano do Curso de Administração
5 LUCINEIA AP. DE PAULA LIROLA 1º Ano do Curso de Administração
6 DANIEL DA SILVA CARNEIRO 1º Ano do Curso de Administração
7 ELOIZA SANTANA DA SILVA 1º Ano do Curso de Administração
8 DIEGO MARCELO VIEIRA RODRIGUES 1º Ano do Curso de Administração
9 CLAUDIO AP. LIMA DA SILVA 1º Ano do Curso de Administração
10 LUIZ FELIPE DE MELO NÃO APRESENTOU
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO.......................................10 ESTUDANTES.

XIII. CURSO:TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 JESSICA BAZAN  SANTIN 1º Ano do Curso Tecnologia em Gestão Pública.
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA................01 ESTUDANTE.

XIV. CURSO: DIREITO:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 MARCOS VINICIUS DA SILVA ROSSANO 3º Ano do Curso de Direito
2 ARYANE TAMYRES NASCIMENTO DA SILVA 2º Ano do Curso de Direito
3 KELLEN CRISTINA PAULO 1º Ano do Curso de Direito
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE DIREITO......................................................03 ESTUDANTES.

XV. CURSO:TECNICO DE ENFERMAGEM:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 LIZANDRA OLIVEIRA FELIPE DA SILVA 2º Ano do Curso técnico de Enfermagem     - 1800H
2 ANA PAULA VASCONCELLOS DOS SANTOS  2º Ano do Curso técnico de Enfermagem - 1800H
3 MARIA VITORIA DOS SANTOS SILVEIRA 2º Ano do Curso técnico de Enfermagem   - 540H
4 LEDA DE SOUZA OLIVEIRA 2º Ano do Curso técnico de Enfermagem  - 420H
5 EDMEIRE AGUERA ELIAS NÃO APRESENTOU
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM...........................05 ESTUDANTES.

XVI. CURSO: ENFERMAGEM:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 JULIANA DA SILVA VIGO 1º Ano do Curso  de Enfermagem 
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE ENFERMAGEM............................................01 ESTUDANTE.

XVII. CURSO:TECNICO EM INFORMÁTICA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 JOÃO GABRIEL BETINELLI DO AMARAL  1º Ano do  Curso Técnico em Informática
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE TECNICO EM INFORMÁTICA...................01 ESTUDANTE.

XVIII. CURSO:TECNICO EM EDIFICAÇÃO:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 WESLEI PALOZI ALMEIDA  1º Ano do  Curso Técnico em Edificação
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO TECNICO EM EDIFICAÇÃO............................01 ESTUDANTE.

XIX. CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL :
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 CIRO BATISTA DE SOUZA JUNIOR  Pós-Graduação em MBA EXECUTIVO EM GESTÃO EMPRESARIAL 
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE GESTÃO EMPRESARIAL........................01 ESTUDANTES.

XX. CURSO: CIÊNCIAS CONTÁBEIS:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 ELEM CAROLINE CATACHE VETORATO 4º Ano do  Curso Ciências Contábeis. MÉDIA: 75,16
2 RUBENS JUNIOR LIMA RIBEIRO 4º Ano do  Curso Ciências Contábeis. MÉDIA: 70,66
3 LUCAS PALOZI DE ALMEIDA 4º Ano do  Curso Ciências Contábeis. MÉDIA: 64,33
4 DAIANE ELOISA MILAN NUNIS  3º Ano do  Curso Ciências Contábeis
5 ROSINEIDE NOBRIGA DE ARAÚJO 1º Ano do Curso de Ciências Contábeis
6 LARA MARIA SIMÕES ARIAS 1º Ano do Curso de Ciências Contábeis
7 MICHELI SILVA BARBOSA CAMILO 1º Ano do  Curso Ciências Contábeis
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO CIÊNCIAS CONTÁBEIS................................07 ESTUDANTES.

XXI. CURSO: PROCESSOS GERENCIAIS :
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 LETICIA SELINO GABIATTI  1º Ano do Curso Sup. Tec. em Processos Gerenciais  
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE PROCESSOS GERENCIAIS......................01 ESTUDANTE.

XXII. CURSO: NUTRIÇÃO :
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 LAIANA BARDELA DOS SANTOS   3º Ano do Curso de  Nutrição  
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE NUTRIÇÃO............................................01 ESTUDANTE.

XXIII. CURSO: PSICOLOGIA:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 FRANCIELE CRISTINA MILAN    5º Ano do Curso de  Psicologia   
2 AMANDA GALINDO DOS SANTOS    3º Ano do Curso de  Psicologia  
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE PSICOLOGIA............................................02 ESTUDANTES.

XXIV. CURSO: HISTORIA :
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETO    2º Ano do Curso de  História   
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE HISTORIA............................................01 ESTUDANTE.

XXV. CURSO: RECURSOS HUMANOS  :
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 LOISIANE NEGRI    1º Ano do Curso Sup. Tec. em Gestão de Recursos Humanos  
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE RECURSOS HUMANOS.........................01 ESTUDANTE.

XXVI. CURSO: MATEMÁTICA :
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 LUCIMAR AP. PALMA LIROLA    3º Ano do Curso de  Matemática   
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE MATEMÁTICA.............................................01 ESTUDANTE.

XXVII. CURSO: SERVIÇO SOCIAL :
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO CRITÉRIOS APRESENTADOS PELO ALUNO
1 ROSIANE PAULA JELINSKI SPERANDIO     1º Ano do Curso de  Serviço Social   
TOTAL DE INSCRITOS DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL.....................................01 ESTUDANTE.
Total de Inscritos:  90 estudantes.
Edifício Da Prefeitura Municipal De São Jorge Do Patrocínio, Estado Do Paraná, 01 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 31 de janeiro de 2017. 

VALDECIR PESSUTO DIAS CABRILANA 

CONTRATADA CONTRATANTE 

FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 04.398.949/0001-42 

CI-RG: nº 3.643.315-9/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

1° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 174/2016, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 44/2016, para aquisição de medicamentos éticos, com base de preço no índice da 
INDITEC, a serem destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem 
internados no Centro de Saúde Municipal e Postos Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos 
mandados judiciais. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ/MF: nº 04.398.949/0001-42, com sede na Rua Independência, 256, Centro, na cidade de
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representada pelo Sr. VALDECIR PESSUTO DIAS CABRILANA,
brasileiro,  casado, empresário,  portador do CPF/MF: n° 507.542.209-82 e da CI-RG: nº 
3.643.315-9/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de ALTO PIQUIRI-PR acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores na importância de R$ 24.250,00
(vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), correspondente ao acréscimo de 25,0% no valor 
inicial do presente CONTRATO, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº
8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

v

CPF/MF: nº 507.542.209-82 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 01 de março de 2017. 

SÉRGIO ANTONIO PASTRO 

CONTRATADA CONTRATANTE 

S.A PASTRO-EPP 

CNPJ/MF: nº 73.208.464/0001-61 

CI-RG: nº 5.356.260-0/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 140/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 35/2015, para contratação de empresas para Aquisição de Tubos de 
Concretos para atender a Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, para 
serem usados em aterros, rede de esgotos, redes pluviais e demais necessidades do município 
de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa S.A. PASTRO-EPP, inscrita no CNPJ/MF: nº
73.208.464/0001-61, com sede na Avenida João Medeiros, 1181, Centro, na cidade de 
UBIRATÃ-PR, neste ato representada pelo Sr. SERGIO ANTONIO PASTRO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil/empresário, portador do CPF sob n° 727.154.729-00 e da CI-RG: n°
5.356.260-0/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de UBIRATÃ-PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência-Fica aditivado em 
mais 10(dez) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 31/12/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 727.154.729-00 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 01 de março de 2017. 

THALLES ANTONIO LUQUE MAÇANEIRO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA-ME 

CNPJ:171.554.110-00159 

CI-RG: n° 6.559.931-7/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 140/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 35/2015, para contratação de empresas para Aquisição de Tubos de 
Concretos para atender a Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos, para 
serem usados em aterros, rede de esgotos, redes pluviais e demais necessidades do município 
de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, 
Centro, nesta cidade, e a empresa MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF:
nº 17.155.411/0001-59, com sede na Estrada da Bica, s/nº, Zona Rural, no Município de
CIANORTE-PR, neste ato representada pelo Sr. THALLES ANTONIO LUQUE MAÇANEIRO,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF: n° 007.268.559-01 e da CI-RG: n° 
6.559.931-7/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de CIANORTE-PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência-Fica aditivado em 
mais 10(dez) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 31/12/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: n° 007.268.559-01 

www.elotech.com.br ata de reuniÃO dO cOndecOn – cOnSelHO 
MuniciPal de PrOteÇÃO e defeSa dO 

cOnSuMidOr – 02/2017
Aos dois de março de dois mil e dezessete, às dez horas, na sede da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e de Defesa do Consumidor – PROCON Umuarama, 
localizada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4346, em Umuarama/PR, foi realizada 
a Reunião do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, com a 
presença dos seguintes membros, a saber: Elizabete Nisihara Sarmento, Chefe de 
Divisão de Atendimento e Fiscalização da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor; Dr. Heber Lepre Fregne, representante da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos do Município; Flávio Posseti, Chefe da Divisão da Vigilância em 
Saúde; o Promotor de Justiça Fabio Hideki Nakanishi, representante do Ministério 
Público do Estado do Paraná – 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama/
PR; Elidio Pavan, Diretor Geral da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente e 
João Luiz Bortolato, representante da Associação Comercial Industrial e Agrícola 
de Umuarama – ACIU. Aberta a reunião, diante do superávit do Fundo Municipal de 
Direito Difusos e a projeção de déficit da Prefeitura Municipal de Umuarama/PR, o que 
poderá gerar cortes de gastos no órgão de Defesa do Consumidor, comprometendo, 
assim, sua qualidade e eficiência administrativa, foi apresentado pela Chefe da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor o saldo atual do 
valor depositado no Fundo Municipal de Direitos Difusos - FMDD, o que totaliza R$ 
2.449.911,78 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e onze 
reais e setenta e oito centavos) e após discutiu-se a possibilidade de utilização dos 
recursos do FMDD para custear as despesas de projetos que visam a manutenção, 
qualidade e eficiência dos serviços prestados aos consumidores, conforme preceitua 
o artigo 30 do Dec. 2.181/1997 e Lei Orçamentária Municipal, englobando água, luz, 
telefone, internet, aluguel, estagiários, compra de todos os móveis e equipamentos 
necessários para serem utilizados na nova sede do Procon e demais encargos e 
despesas que por ventura possam ser gerados, isto é, 100% (cem por cento) dos 
gastos mensais desta Coordenadoria até a data de 31/Dezembro/2017, conforme 
procedimento adotado do ano de 2016. Mencionou-se também a possibilidade de 
aumento da bolsa-auxílio dos estagiários para o salário mínimo nacional de R$ 937,00 
(novecentos e trinta e sete reais), como incentivo pelo empenho e dedicação aos 
serviços prestados, eis que o atendimento à população é contínua e ininterrupta 
no horário de funcionamento, e o aumento dos gastos como pequenas despesas 
para o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). O Representante do Ministério 
Público se reservou no direito de não votar as questões apresentadas devido a sua 
função de fiscalização da administração pública. O Representante da Procuradoria 
Jurídica encaminhará solicitação ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná acerca 
da legalidade ou não do pagamento dos estagiários e insumos pelo FMDD, sendo 
condicionado o aumento da bolsa-auxílio e seu pagamento a resposta que será 
apresentada pelo TC. Colocado em pauta os projetos, ao final ficou deliberado, por 
unanimidade, pela aprovação da utilização da verba depositada no Fundo Municipal 
de Direitos Difusos – FMDD para o custeio dos móveis e demais equipamentos para 
serem utilizadas na nova sede do Procon. Ainda, por unanimidade, ficou aprovado 
pela manutenção do pagamento pelo Fundo Municipal de Direitos Difusos de 100% 
dos custos mensais do Órgão Municipal de Proteção de Defesa do Consumidor, 
sem aumento de pequenas despesas e estagiários, até ulterior posicionamento do 
Tribunal de Contas, a partir deste mês de Março/2017, até o limite total de gastos de 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). Nada mais havendo, dá-se a presente reunião 
encerrada às onze horas. Nada mais havendo, dá-se a presente reunião encerrada 
às dez horas e trinta minutos. Eu, Izabellyta Laurence de Alvarenga, lavrei a presente 
ata que lida e aprovada é assinada por todos os presentes.
Elizabete Nisihara Sarmento
Chefe de Divisão de Atendimento e Fiscalização
PROCON - Umuarama
Izabellyta Laurence de Alvarenga
Chefe de Divisão Jurídica
PROCON - Umuarama
Natalia Rotta de Figueiredo
PROCON - Umuarama
Flávio Posseti 
Divisão da Vigilância Sanitária
Heber Lepre Fregne
Procuradoria de Assuntos Jurídicos do Município
Elidio Pavan
Diretor Geral da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente
Promotor de Justiça Fabio Hideki Nakanishi
Ministério Público do Estado do Paraná
João Luiz Bortolato
Associação Comercial Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU

ANTONIO SILVA FILHO CPF/CNPJ:  60849371953
CADASTRO: 3803200 QUADRA:  0002 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA MIGUEL SERRANO BRUNO,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /338 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0030,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 1 de março de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 338 / 2017 

ANTONIO SILVA FILHO CPF/CNPJ: 60849371953
ENDEREÇO: RUA JOSE ANTONIO LOPES RODRIGUES, Nº 2154 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

FABIO VOYTENA CPF/CNPJ:  52365956904
CADASTRO: 3434800 QUADRA:  0021 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /364 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0021, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 1 de março de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 364 / 2017 

FABIO VOYTENA CPF/CNPJ: 52365956904
ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARECIDIO CASSIANO, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

EVERSON CLAY RIBEIRO DE LIMA CPF/CNPJ:  80084575972
CADASTRO: 2952800 QUADRA:  0016 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA H,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0001,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de março de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 298 / 2017 

EVERSON CLAY RIBEIRO DE LIMA CPF/CNPJ: 80084575972
ENDEREÇO: RUA H, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

REGINA PELISSARI GABRIEL CPF/CNPJ:  69585881934
CADASTRO: 2691700 QUADRA:  0002 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA VATICANO,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 2 de março de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  4  / 298 / 2017 

REGINA PELISSARI GABRIEL CPF/CNPJ: 69585881934
ENDEREÇO: RUA VATICANO, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 021/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452, de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
01/03/2017 FNS / Gestão do SUS R$ 16.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos  02 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 009/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ZAC ALIMENTOS LTDA -ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), para 
atendimento do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), 
para o ano letivo de 2017, deste Município
Valor Total: R$ 126.750,00 (cento e vinte seis mil, setecentos e 
cinqüenta reais)
Vigência: 02/02/2017 a 02/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 121/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
261/2017, em 31 de Janeiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 02 de Fevereiro de 2017, edição nº. 10.886, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 016/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NASSER & NASSER ALIMENTOS LTDA - ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis), para 
atendimento do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), 
para o ano letivo de 2017, deste Município
Valor Total: R$ 28.680,00 (vinte e oito mil, seiscentos e oitenta reais)
Vigência: 02/02/2017 a 02/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 121/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
261/2017, em 31 de Janeiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 02 de Fevereiro de 2017, edição nº. 10.886, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 020/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J P FACCIN MERCADO - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pães a serem 
servidos nos lanches das Escolas Municipais, Centros Municipais de 
Educação Infantil e Programa Mais Educação, deste Município
Valor Total: R$ 53.865,00 (cinqüenta e três mil, oitocentos e sessenta 
e cinco reais)
Vigência: 03/02/2017 a 03/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 124/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
280/2017, em 02 de fevereiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 03 de Fevereiro de 2017, edição nº. 10.887, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 024/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J P FACCIN MERCADO - ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não perecíveis), para 
atendimento do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), 
para o ano letivo de 2017, deste Município
Valor Total: R$ 65.377,50 (sessenta e cinco mil, trezentos e setenta e 
sete reais e cinqüenta centavos)
Vigência: 08/02/2017 a 08/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 123/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
296/2017, em 07 de Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 08 de Fevereiro de 2017, edição nº. 10.891, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 025/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA- EPP
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não perecíveis), para 
atendimento do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), 
para o ano letivo de 2017, deste Município
Valor Total: R$ 34.550,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta 
reais)
Vigência: 08/02/2017 a 08/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 123/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
296/2017, em 07 de Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 08 de Fevereiro de 2017, edição nº. 10.891, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 028/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A G ROSSATO – DISTRIBUIDORA – ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não perecíveis), para 
atendimento do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), 
para o ano letivo de 2017, deste Município
Valor Total: R$ 75.806,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e seis reais)
Vigência: 08/02/2017 a 08/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão Presencial n° 123/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
296/2017, em 07 de Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 08 de Fevereiro de 2017, edição nº. 10.891, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 02 de março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 028/2017 
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2017 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e, com base no art. 16°, da Lei nº. 4.142 de 24 de junho de 2016,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.142, de 24 de 
junho de 2016, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Despesa por Programa - Constante do Anexo III.
Art. 2º. Os Anexos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos 
Decretos de Créditos Adicionais, publicados no mês de Janeiro do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
PORTARIA Nº 101/2017
Nomeia ALCIDES ALVES DA CRUZ, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Recepção – 
PSF – Conceição Aparecida Ricioli Assunção, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849/2013 de 16 de maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALCIDES ALVES DA CRUZ, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº10.149.078-5-SESP/
PR, CPF nº063.147.569-95, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Recepção – PSF – 
Conceição Aparecida Ricioli Assunção, no Município de Pérola, Estado do Paraná, Símbolo CC-6, a partir de 02 de 
março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando em especial a Portaria nº104/2016.
Pérola/Paraná, 02 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 102/2017
Nomeia LETÍCIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Agendamento do  – PSF – Dr. Jurandir Carrilho Fernandes, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849/2013 de 16 de maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LETÍCIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº9.542.520-8-SESP/PR, CPF nº072.363.709-16, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Agendamento do  – PSF – Dr. Jurandir Carrilho Fernandes, no Município de Pérola, Estado do Paraná, Símbolo CC-7, 
a partir de 02 de março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 02 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 103/2017
Nomeia ERICA FABIANA BORGES TRUZZI, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Atendimento Farmacêutico, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849/2013 de 16 de maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERICA FABIANA BORGES TRUZZI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº9.965.961-
0-SESP/PR, CPF nº058.328.809-00, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Atendimento 
Farmacêutico, no Município de Pérola, Estado do Paraná, Símbolo CC-7, a partir de 02 de março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 02 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 104/2017
Nomeia KAMILA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção 
de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849/2013 de 16 de maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KAMILA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº10.068.107-2-SESP/PR, CPF nº078.681.379-24, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Recepção da Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Pérola, Estado do Paraná, Símbolo CC-7, a partir de 
02 de março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 02 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 105/2017
Nomeia LUCINÉIA WANTERS DOS SANTOS DE FRANÇA, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Cadastro de Pacientes, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849/2013 de 16 de maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUCINÉIA WANTERS DOS SANTOS DE FRANÇA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº9.567.164-0-SESP/PR, CPF nº053.160.879-41, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
Cadastro de Pacientes, no Município de Pérola, Estado do Paraná, Símbolo CC-6, a partir de 02 de março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 02 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 106/2017
Nomeia DIORGINES ANTONIO SILVEIRA GOMES, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Recepção do Hospital Doutor Raul Sérgio Bitencourt, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849/2013 de 16 de maio de 2013, e suas alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DIORGINES ANTONIO SILVEIRA GOMES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº10.243.641-5-SESP/PR, CPF nº075.957.659-94, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção de 
Recepção do Hospital Doutor Raul Sérgio Bitencourt, no Município de Pérola, Estado do Paraná, Símbolo CC-7, a 
partir de 02 de março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 02 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
DECRETO N° 28, de 01 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2.349 de 24 de fevereiro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 2.823.250,00  (dois milhões e oitocentos e vinte e três mil, duzentos e cinqüenta reais), por provável Excesso de 
Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07  SEC. M.  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.3148 Construção de Escola de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 134)                                                                                  R$ 2.823.250,00
TOTAL                        R$ 2.823.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
134 –  Construção de Escola de Ensino Fundamental       R$ 2.823.250,00
TOTAL           R$ 2.823.250,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
DECRETO N° 29,  de 01 de março de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2350 de 24 de fevereiro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 1.238.330,90  (um milhão e duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta reais e noventa centavos), por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06  SEC. M.  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto  Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Municípios
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 812)                                                                                  R$ 1.087.960,90
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3149 Construção de USF – Unidade de Saúde da Família
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 335)                                                                                      R$ 150.370,00
TOTAL                        R$ 1.238.330,90
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
812 –  Pavimentação Rural em Bloquetes Sextavados       R$ 1.087.960,90
335 – Construção de USF – Unidade de Saúde da Família                                                                              R$ 150.370,00
TOTAL           R$ 1.238.330,90
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
DECRETO N° 30, de 01 de março  de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2.351 de 24 de fevereiro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 115.879,96 (cento e quinze mil, oitocentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 338)                                                                                         R$ 500,00
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 338) R$ 1.000,00
Órgão...............:  07  SEC. M.  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 133)                                                                                      R$ 2.487,36
Órgão...............:  07  SEC. M.  EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  (FR 135)                                                                                      R$ 4.087,03
Órgão...............:  06  SEC. M.  DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto  Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Municípios
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 501)                                                                                      R$ 58.805,57
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3149 Construção de USF – Unidade de Saúde da Família
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 495)                                                                                      R$ 49.000,00
TOTAL                           R$ 115.879,96
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
338 –  Programa Est. de Qualif. Dos Conselhos Municipais de Saúde               R$ 1.500,00
133 -  Brasil Carinhoso – Ampliação do Acesso a Creche                                                                                     R$ 2.487,36
135 -  Brasil Carinhoso  TD – Apoio a Creche                                                                                                         R$ 4.087,03
501 – Receita de Alienação de Ativos                                                                                                                    R$ 58.805,57
495 – Atenção Básica                                                                                                                                               R$ 49.000,00
TOTAL              R$ 115.879,96
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPiO de PérOla
Estado do Parana
DECRETO N° 31, de 01 de março de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2.352 de 24 de fevereiro de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 7.271,00 (sete mil, duzentos e setenta e um reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL   (FR 338)                                                                                      R$ 3.265,00
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
3.3.90.33.00.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  (FR 338)         R$ 1.500,00
Órgão...............:  09   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2020 Apoio a Instância do Controle Social
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 338)                                                    R$ 2.506,00
TOTAL                                R$ 7.271,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
338 –  Programa Est. de Qualif. Dos Conselhos Municipais de Saúde               R$ 7.271,00
TOTAL                   R$ 7.271,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

Republicado por incorreção

Juliana Lombardi de Oliveira Darlan Scalco 
                       Contadora Prefeito do Município de Pérola
              CRC PR 064907/O-6

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2016 A 02/2016
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.564.840,00  1.564.840,00  31.177,07 1,99%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.466.190,15  3.466.190,15  316.948,08 9,14%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  530.712,00  530.712,00  80.955,62 15,25%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  840.000,00  840.000,00  133.660,08 15,91%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  39.392,46  39.392,46  3.404,57 8,64%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  398.908,80  398.908,80  61.389,50 15,39%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  14.738,63  14.738,63  1.692,10 11,48%

   Dívida Ativa dos Impostos  77.598,26  77.598,26  4.669,14 6,02%

   Cota-Parte FPM  10.943.496,32  10.943.496,32  1.946.144,90 17,78%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  22.506.635,14  22.506.635,14  4.151.436,52 18,45%

   Cota-Parte IPVA  1.100.000,00  1.100.000,00  735.931,75 66,90%

   Cota-Parte ITR  83.000,00  83.000,00  4.733,88 5,70%

   Cota-Parte IPI-Exportação  104.556,10  104.556,10  22.399,79 21,42%

   Cota-Parte ICMS  10.200.000,00  10.200.000,00  1.429.986,42 14,02%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  75.582,72  75.582,72  12.239,78 16,19%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 75.582,72  75.582,72  12.239,78 16,19%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 25.972.825,29  25.972.825,29  4.468.384,60 17,20%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

   Provenientes da União  1.701.728,51  1.701.728,51  322.061,69 18,93%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.114.447,89  2.114.447,89  462.709,77 21,88%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  412.719,38  412.719,38  140.648,08 34,08%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Outras Receitas do SUS  0,00  0,00  0,00 0,00%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.114.447,89  2.114.447,89  462.709,77 21,88%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES  7.846.950,43  7.852.650,43  1.426.096,20 18,16%  967.583,43 12,32%

(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

 639.623,52 17,08%
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Pessoal e Encargos Sociais  3.793.858,03  3.743.858,03  647.646,43 17,30%

 327.959,91 7,98%
DESPESAS DE CAPITAL  125.071,17  180.941,17  708,42 0,39%  472,28 0,26%
   Outras Despesas Correntes  4.053.092,40  4.108.792,40  778.449,77 18,95%

 472,28 0,26%
   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%
   Investimentos  125.071,17  180.941,17  708,42 0,39%

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00%
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.972.021,60  8.033.591,60  1.426.804,62 17,76%  968.055,71 12,05%
   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre
(i)

%
(i/IVg) x 100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  3.618,00  3.618,00  408,24 0,03%  408,24 0,04%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

 0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.132.352,63  2.145.952,63  154.052,74 10,80%  123.112,69 12,72%

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 123.112,69 12,72%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.132.352,63  2.132.352,63  154.052,74 10,80%

 0,00 0,00%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  464,00 0,03%  464,00 0,05%

   Outros Recursos  0,00  13.600,00  0,00 0,00%

 102.948,45 10,63%

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  102.948,45 7,22%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 226.933,38 23,44%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  1.168.931,19 81,93%  741.122,33 76,56%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  257.873,43 18,07%

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 16,59

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  70.864,64

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2016  0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2016  0,00  0,00  0,00

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 100

Atenção Básica  3.546.399,79  3.594.369,79  761.614,40 53,38%  500.412,53 51,69%

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 100

 409.856,00 42,34%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.488.507,47  3.502.107,47  599.802,99 42,04%

 0,00 0,00%

Vigilância Epidemiológica  937.114,34  937.114,34  65.387,23 4,58%  57.787,18 5,97%

Vigilância Sanitária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 968.055,71 100,00%TOTAL  7.972.021,60  8.033.591,60  1.426.804,62 100,00%

 0,00 0,00%

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

Republicado por incorreção

Juliana Lombardi de Oliveirra Darlan Scalco
                Contadora Prefeito do Município de Pérola

         CRC PR 064907-0-6

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do 
art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  04/2016

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 1.694.049,92  1.694.049,92  906.091,08 53,49%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  3.466.190,15  3.466.190,15  1.557.772,66 44,94%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IPTU

 38.510,66  38.510,66  9.038,66 23,47%

1.1.1- IPTU  1.581.840,00  1.581.840,00  975.857,19 61,69%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

 13.856,83  13.856,83  5.533,15 39,93%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  76.842,43  76.842,43  40.639,90 52,89%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 
Transmissão Inter Vivos – ITBI

 840.000,00  840.000,00  351.713,47 41,87%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU - 17.000,00 - 17.000,00 - 124.977,82 735,16%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  840.000,00  840.000,00  351.713,47 41,87%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 533.231,43  533.231,43  172.579,64 32,36%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ISS

 881,80  881,80  320,39 36,33%

1.3.1- ISS  530.712,00  530.712,00  172.284,76 32,46%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

 881,80  881,80  0,00 0,00%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  755,83  755,83  0,00 0,00%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido 
na Fonte – IRRF

 398.908,80  398.908,80  127.388,47 31,93%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS  0,00  0,00 - 25,51 0,00%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  398.908,80  398.908,80  127.388,47 31,93%

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – 
ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do 
ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS

 23.605.334,41  23.605.334,41  7.617.536,86 32,27%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.943.496,32  10.943.496,32  3.384.546,25 30,93%

2.1- Cota-Parte FPM  12.042.195,59  12.042.195,59  3.384.546,25 28,11%

2.2- Cota-Parte ICMS  10.200.000,00  10.200.000,00  3.122.338,49 30,61%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 1.098.699,27  1.098.699,27  0,00 0,00%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  104.556,10  104.556,10  43.499,05 41,60%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  75.582,72  75.582,72  24.479,71 32,39%

2.6- Cota-Parte IPVA  1.100.000,00  1.100.000,00  1.036.978,85 94,27%

2.5- Cota-Parte ITR  83.000,00  83.000,00  5.694,51 6,86%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  27.071.524,56  27.071.524,56  9.175.309,52 33,89%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  695.766,24  695.766,24  257.534,63 37,01%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO

 19.900,00  19.900,00  2.160,91 10,86%

5.2- Outras Transferências do FNDE  324.452,32  324.452,32  94.520,76 29,13%

5.1- Transferências do Salário-Educação  358.000,00  358.000,00  155.578,44 43,46%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 
FNDE

 13.313,92  13.313,92  7.435,43 55,85%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 

 715.666,24  715.666,24  259.695,54 36,29%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.501.327,03  4.501.327,03  1.523.507,16 33,85%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.2)

 2.040.000,00  2.040.000,00  624.467,62 30,61%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.1.1)

 2.188.699,27  2.188.699,27  676.909,14 30,93%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.4)

 20.911,22  20.911,22  8.699,84 41,60%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 15.116,54  15.116,54  4.895,91 32,39%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.6)

 220.000,00  220.000,00  207.395,78 94,27%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5))

 16.600,00  16.600,00  1.138,87 6,86%

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB

 4.350.000,00  4.350.000,00  1.583.142,49 36,39%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.369.000,00  4.369.000,00  1.587.989,95 36,35%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 19.000,00  19.000,00  4.847,46 25,51%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 

 0,00  0,00  59.635,33 0,00%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 151.327,03 - 151.327,03  59.635,33 -39,41%

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 

 151.327,03  151.327,03  0,00 0,00%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 4.365.124,96  4.430.094,10  1.374.071,94 31,02%  1.374.071,94 31,02%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 77.901,89 7,99%

14.1- Com Educação Infantil  796.130,79  796.130,79  98.058,35 12,32%  98.058,35 12,32%

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 949.869,21  975.230,16  77.901,89 7,99%

 175.960,24 9,93%

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.516.878,40  1.516.878,40  615.498,50 40,58%  615.498,50 40,58%

14- OUTRAS DESPESAS  1.746.000,00  1.771.360,95  175.960,24 9,93%

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  39.608,19

 582.613,20 51,02%

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 

 2.619.124,96  2.658.733,15  1.198.111,70 45,06%  1.198.111,70 45,06%

13.1- Com Educação Infantil  1.102.246,56  1.141.854,75  582.613,20 51,02%

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  64.969,14

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  64.969,14

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  39.608,19

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

 72,95

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DESTINADAS À MDE (25% de 3)

 6.767.881,14  6.767.881,14  2.293.827,38 33,89%

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

29- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 

 6.980.174,76  7.048.351,81  2.187.346,04 31,03%  2.000.623,22 28,38%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 0,00 0,00%

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%

- 13.023,13 0,00%

24.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 2.071.413,74  1.969.992,61  630.644,06 32,01%  432.612,84 21,96%

24.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 98.603,59 0,00%

 693.400,39 27,82%

24- ENSINO FUNDAMENTAL  4.538.161,35  4.462.101,17  1.225.440,86 27,46%  1.112.990,10 24,94%

24.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.466.747,61  2.492.108,56  693.400,39 27,82%

 206.961,57 31,93%

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.898.377,35  1.937.985,54  680.671,55 35,12%  680.671,55 35,12%

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 543.636,06  648.265,10  281.233,63 43,38%

 887.633,12 34,32%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  59.635,33

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.442.013,41  2.586.250,64  961.905,18 37,19%

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 57.207,91

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  4.847,46

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  64.969,14

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 
36)

 186.659,84

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  1.813.963,38

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  19,77

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

45- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (29 + 44)

 7.675.941,00  7.803.185,36  2.649.965,17 33,96%  2.264.896,03 29,03%

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 264.272,81 35,01%

43- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTRAS RECEITAS PARA 

 328.435,04  362.131,26  136.970,51 37,82%  68.852,44 19,01%

44- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 

 695.766,24  754.833,55  462.619,13 61,29%

 0,00 0,00%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 

 367.331,20  392.702,29  325.648,62 82,93%  195.420,37 49,76%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  347.019,03 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEB (b)

 0,00 0,00%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM 
A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.847,46

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  321.971,37

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  78.817,12

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.583.142,49

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.344.835,70

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

 

 

      Sindicato dos Servidores Públicos municipais de Guaíra Paraná 
 
                                 EDITAL DE CITAÇÃO 
 
      Contribuição sindical da categoria profissional dos servidores públicos do 
município de Guaíra Estado do Paraná – EXERCÍCIO DE 2017 
 
Sindicato dos servidores públicos municipais de Guaíra Paraná, entidade sindical de 
primeiro grau que representa os servidores municipais do município de Guaíra 
Estado do Paraná, constituído exclusivamente por servidores públicos, na forma 
exigida pela CLT e pelo STF, registrado e reconhecido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, processo nº24.000.0021/90-18, e Código Sindical junto a Caixa 
Econômica Federal sob nº 914.000.813.26417-0, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.807.097/0001-73, com sede na Rua Ministro Gabriel Passos, 730, Cep: 85.980-
000, Guaíra, Paraná, em cumprimento ao artigo 605 do Decreto-Lei 5452, de 01 de 
maio de 1943 (CLT), faz saber a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA e 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, que deverão proceder ao desconto de um dia 
de trabalho de todos os servidores públicos, para o EXERCICIO de 2017, 
independentemente do regime de contratação, a título de Contribuição Sindical 
prevista no artigo 8º, Inciso IV, da Constituição Federal, combinado com seu artigo 
149 e seguintes da mesma e regulamentada pelos artigos 578 e seguintes, do 
Capítulo III, da CLT, em consonância com as alterações da Lei 11.648 de 31 de 
março de 2008 e também regulamentada pela Instrução Normativa nº 01/2007 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (DOU 17/02/2017, nº35, Seção 1, pág.260). O 
desconto da referida Contribuição Sindical Compulsória, exercício 2017, deverá ser 
efetuado na folha de pagamento do mês de março de 2017 e recolhido 
exclusivamente através da GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Urbana até 30/04/2017, na Caixa Econômica Federal. O não cumprimento dos 
procedimentos e prazos estabelecidos na legislação supramencionada sujeitarão os 
órgãos ora CITADOS e seus respectivos responsáveis legais, às penalidades 
previstas no artigo 600 da CLT, artigo 7º da Lei 6.986/82, como também na Lei 
Complementar n. º 101 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
 
 
                                                             Guaíra/PR, 02 de março de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                -------------------------------------------- 
                                                             Israel de Almeida. 
                                                                   Presidente 

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº013/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ELEN C. JAMARCHI - PANIFICADORA - ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e Centros de Educação Infantil da rede pública de Ensino 
do Município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:01/03/2017 à 01/09/2017
VALOR: R9.636,000
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 5/2017-PMX, homologada 
em 10/02/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 15 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 064/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LOURDES MORENO SANTOS
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 22 de fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 2.146,42 (dois mil, cento e 
quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos), para R$ 2.289,37 (dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e trinta 
e sete centavos), de acordo com o índice IGP-M do período, perfazendo o valor deste termo em R$ 27.472,44 (vinte 
e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
05.001.04.122.0002.2.088 – ED: 3.3.90.36.00.00 – D: 61 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/02/2017
Umuarama, 02 de março de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  768/2017
SÚMULA: Dispõe sobre alteração na Constituição do “Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
necessidade de alteração da Constituição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterada a Constituição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável,  na forma abaixo:
Nome RG CPF Telefone Representatividade
PAULO CÉSAR DILELLI (Titular) 5.189.167-8 828.754.309-63 8802-8132 Município
EDSON BARBIERI (Titular) 1.549.120 300.719.259-53 8821-1457 Município
ANDRÉIA MARISA FABRE (Titular) 5.159.900-8 854.782.696-53 8847-8434 Município
RUBENS MANOEL DE BRITO (Suplente) 5.139.291-4 527.322.391-91 8805-3224 Município
FLÁVIO APARECIDO CAMPOS (Suplente) 4.197.354-4 617.800.659-49  Município
FRANCIELE OLIVEIRA BARBOSA(Suplente) 9.181.718-7 045.094.679-74 8818-0952 Município
ALAÉRCIO FRANCISCO DA SILVA (Titular) 2.102.853 015.291.128-69 8802-1832 Emater
PAULO TOMAZ TCHUJO (Suplente) 6.752.294-0 263.939.958-66  Emater
ADRIANO BARBIERI DE AZEVEDO (Titular) 8.277.133-6 305.544.738-79 9973-4927 Cooperativa
JOSÉ MANTOVANI (Suplente) 3.722.996-2 490.886.029-72 8831-2580 Cooperativa
JOSÉ RAMOS MANTOVANI (Titular) 1.892.912-4 445.866.399-20  Sindicato dos Trabalhadores Rurais
FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO (Suplente) 8.360.169-8 036.961.249-31  Sindicato dos Trabalhadores Rurais
FRANCISCO DE ASSIS MAGALHÃES (Titular) 15.153.368-4 073.676.738-07 3656-1392 Sindicato Rural Patronal
LEONILDO FRANCISCO VOLPATO (Suplente) 3.630.116 571.062.079-34  Sindicato Rural Patronal
NILTON APARECIDO PILEGI (Titular) 8.423.473-7 032.296.699-08 8805-4092 Associação de Produtores Rurais
ADALBERTO CAMPOS (Titular) 4.225.209-3 570.632.739-49 8802-8738 Associação de Produtores Rurais
JOÃO DA SILVA JULIÃO (Titular) 3.647.815-2 490.728.899-91 8814-0141 Associação de Produtores Rurais
CARLOS EDUARDO MOURA (Suplente) 3.414.579-2 467.916.209-00 88180254 Associação de Produtores Rurais
ARNO TIAGO ALTRAN DE MATOS (Suplente) 9.863.677-3 055.025.319-02 88361974 Associação de Produtores Rurais
JOSÉ MILTON MIRANDOLLA (Suplente) 6.220.017-0 865.207.509-30 8827-3887 Associação de Produtores Rurais
REMO DA SILVA MARTINS (Titular)  444.968.850-34  Banco do Brasil
MARCIO LUIZ BERGAMASCO (Suplente)  030.183.179-39  Banco do Brasil
Art. 2º- Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos Conselheiros ora constituídos, porém, sem 
ônus para o município.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos  01 (um) dias do mês de março de 2017(dois mil e dezessete).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                      

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa F. TROSTDORF - ME, para prestação de serviços aos 
usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de cirurgias eletivas, conforme edital de chamamento público 
nº 006/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de 
licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 016/2017, anexo. Em 
02 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME, para prestação de 
serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único de 
Saúde, no município de Cafezal do Sul - PR, consorciado ao CISA, com valores constantes da tabela CISA, conforme 
Edital de Chamamento Público – Credenciamento de Serviços de Saúde nº. 005/2017, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 017/2017, anexo. Em 
02 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.267.108,18  38.543.757,20  5.720.618,13  14,84  5.720.618,13  14,84  32.823.139,07

 34.232.028,48  34.597.028,48  5.475.618,13  15,83  5.475.618,13  15,83  29.121.410,35

 4.922.034,32  4.922.034,32  509.207,83  10,35  509.207,83  10,35  4.412.826,49

IMPOSTOS  3.334.460,80  3.334.460,80  307.211,09  9,21  307.211,09  9,21  3.027.249,71

TAXAS  566.860,40  566.860,40  95.494,17  16,85  95.494,17  16,85  471.366,23

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.020.713,12  1.020.713,12  106.502,57  10,43  106.502,57  10,43  914.210,55

 1.525.392,00  1.525.392,00  117.224,14  7,68  117.224,14  7,68  1.408.167,86

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  618.192,00  618.192,00  -  -  -  -  618.192,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  907.200,00  907.200,00  117.224,14  12,92  117.224,14  12,92  789.975,86

 561.739,70  926.739,70  65.263,41  7,04  65.263,41  7,04  861.476,29

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.147,84  15.147,84  1.334,82  8,81  1.334,82  8,81  13.813,02

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  546.591,86  911.591,86  63.928,59  7,01  63.928,59  7,01  847.663,27

 -  -  -  -  -  -  - 

 3.000,00  3.000,00  32.760,00  1.092,00  32.760,00  1.092,00  -29.760,00

 26.495.911,04  26.495.911,04  4.730.048,93  17,85  4.730.048,93  17,85  21.765.862,11

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.495.911,04  26.495.911,04  4.730.048,93  17,85  4.730.048,93  17,85  21.765.862,11

 723.951,42  723.951,42  21.113,82  2,92  21.113,82  2,92  702.837,60

MULTAS E JUROS DE MORA  87.513,46  87.513,46  7.306,91  8,35  7.306,91  8,35  80.206,55

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  458.791,78  458.791,78  826,00  0,18  826,00  0,18  457.965,78

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  111.736,46  111.736,46  7.594,00  6,80  7.594,00  6,80  104.142,46

RECEITAS DIVERSAS  65.909,72  65.909,72  5.386,91  8,17  5.386,91  8,17  60.522,81

 2.035.079,70  3.946.728,72  245.000,00  6,21  245.000,00  6,21  3.701.728,72

 2.000.000,00  2.000.000,00  -  -  -  -  2.000.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.000.000,00  2.000.000,00  -  -  -  -  2.000.000,00

 -  -  245.000,00  -  245.000,00  -  -245.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  -  245.000,00  -  245.000,00  -  -245.000,00

 35.079,70  1.946.728,72  -  -  -  -  1.946.728,72

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.079,70  35.079,70  -  -  -  -  35.079,70

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  1.911.649,02  -  -  -  -  1.911.649,02

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 38.146.178,58  40.422.827,60  5.720.618,13  14,15  5.720.618,13  14,15  34.702.209,47

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  40.422.827,60  5.720.618,13  14,15  5.720.618,13  14,15  34.702.209,47

- - - - - - -

 38.146.178,58  40.422.827,60  5.720.618,13  14,15  5.720.618,13  14,15  34.702.209,47

-  - - -  36.149,35 - -

-  - - -  36.149,35 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.575.125,41  37.887.923,78  6.646.426,18  6.646.426,18  31.241.497,60  3.586.631,10  3.586.631,10  34.301.292,68  3.346.736,80

 29.563.002,13  29.501.251,48  5.619.402,16  5.619.402,16  23.881.849,32  3.176.387,18  3.176.387,18  26.324.864,30  2.936.492,88

 16.264.708,82  16.214.708,82  2.038.042,77  2.038.042,77  14.176.666,05  2.011.480,55  2.011.480,55  14.203.228,27  1.980.343,29

 510.000,00  510.000,00  39.419,42  39.419,42  470.580,58  39.419,42  39.419,42  470.580,58  39.419,42

 12.788.293,31  12.776.542,66  3.541.939,97  3.541.939,97  9.234.602,69  1.125.487,21  1.125.487,21  11.651.055,45  916.730,17

 5.844.161,68  8.218.710,70  1.027.024,02  1.027.024,02  7.191.686,68  410.243,92  410.243,92  7.808.466,78  410.243,92

 5.394.161,68  7.768.710,70  946.729,91  946.729,91  6.821.980,79  329.949,81  329.949,81  7.438.760,89  329.949,81

 450.000,00  450.000,00  80.294,11  80.294,11  369.705,89  80.294,11  80.294,11  369.705,89  80.294,11

 152.798,40  152.798,40  -  -  152.798,40  -  -  152.798,40  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.571.053,17  2.571.053,17  399.329,01  399.329,01  2.171.724,16  399.128,05  399.128,05  2.171.925,12  199.733,99

 38.146.178,58  40.458.976,95  7.045.755,19  7.045.755,19  33.413.221,76  3.985.759,15  3.985.759,15  36.473.217,80  3.546.470,79

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  40.458.976,95  7.045.755,19  7.045.755,19  33.413.221,76  3.985.759,15  3.985.759,15  36.473.217,80  3.546.470,79

- - - - - -  1.734.858,98 - -

 38.146.178,58  40.458.976,95  7.045.755,19  7.045.755,19  33.413.221,76  3.985.759,15  5.720.618,13  36.473.217,80  3.546.470,79

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

 969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.571.053,17  2.571.053,17  399.329,01  399.329,01  2.171.724,16  399.128,05  399.128,05  2.171.925,12  199.733,99

 1.634.173,17  1.634.173,17  212.800,06  212.800,06  1.421.373,11  212.599,10  212.599,10  1.421.574,07  106.469,49

 936.880,00  936.880,00  186.528,95  186.528,95  750.351,05  186.528,95  186.528,95  750.351,05  93.264,50

 2.571.053,17  2.571.053,17  399.329,01  399.329,01  2.171.724,16  399.128,05  399.128,05  2.171.925,12  199.733,99

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 

                                           Contadora                                                                                

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          

Página: 1 de 1

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.575.125,41 37.887.923,78 6.646.426,18 6.646.426,18 94,33 31.241.497,60 3.586.631,10 3.586.631,10 89,99 34.301.292,68

1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

Ação Legislativa 1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

3.758.192,98 3.758.192,98 713.569,70 713.569,70 10,13 3.044.623,28 456.228,14 456.228,14 11,45 3.301.964,84

Planejamento e Orçamento 125.065,40 125.065,40 14.275,74 14.275,74 0,20 110.789,66 12.251,23 12.251,23 0,31 112.814,17

Administração Geral 1.190.288,60 1.190.288,60 267.422,73 267.422,73 3,80 922.865,87 197.838,77 197.838,77 4,96 992.449,83

Controle Interno 198.455,60 198.455,60 17.595,18 17.595,18 0,25 180.860,42 17.595,18 17.595,18 0,44 180.860,42

Administração de Receitas 2.244.383,38 2.244.383,38 414.276,05 414.276,05 5,88 1.830.107,33 228.542,96 228.542,96 5,73 2.015.840,42

1.163.013,76 1.163.013,76 231.322,72 231.322,72 3,28 931.691,04 135.904,53 135.904,53 3,41 1.027.109,23

Assistência ao Portador de Deficiência 25.223,04 25.223,04 4.203,84 4.203,84 0,06 21.019,20 4.203,84 4.203,84 0,11 21.019,20

Assistência à Criança e ao Adolescente 220.744,80 220.744,80 66.995,99 66.995,99 0,95 153.748,81 37.106,33 37.106,33 0,93 183.638,47

Assistência Comunitária 917.045,92 917.045,92 160.122,89 160.122,89 2,27 756.923,03 94.594,36 94.594,36 2,37 822.451,56

3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

Previdência do Regime Estatutário 3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

7.604.749,89 7.666.319,89 1.378.782,32 1.378.782,32 19,57 6.287.537,57 920.033,41 920.033,41 23,08 6.746.286,48

Atenção Básica 3.378.468,08 3.426.438,08 736.480,27 736.480,27 10,45 2.689.957,81 475.278,40 475.278,40 11,92 2.951.159,68

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.322.267,47 3.335.867,47 579.601,72 579.601,72 8,23 2.756.265,75 389.654,73 389.654,73 9,78 2.946.212,74

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 904.014,34 904.014,34 62.700,33 62.700,33 0,89 841.314,01 55.100,28 55.100,28 1,38 848.914,06

229.990,40 229.990,40 36.004,79 36.004,79 0,51 193.985,61 27.260,10 27.260,10 0,68 202.730,30

Fomento ao Trabalho 229.990,40 229.990,40 36.004,79 36.004,79 0,51 193.985,61 27.260,10 27.260,10 0,68 202.730,30

6.888.111,32 6.888.111,32 1.477.557,25 1.477.557,25 20,97 5.410.554,07 905.440,63 905.440,63 22,72 5.982.670,69

Ensino Fundamental 4.405.827,07 4.315.827,07 879.862,41 879.862,41 12,49 3.435.964,66 428.881,36 428.881,36 10,76 3.886.945,71

Educação Infantil 2.296.380,25 2.386.380,25 573.269,41 573.269,41 8,14 1.813.110,84 452.133,84 452.133,84 11,34 1.934.246,41

Educação de Jovens e Adultos 127.584,00 127.584,00 15.425,43 15.425,43 0,22 112.158,57 15.425,43 15.425,43 0,39 112.158,57

Educação Especial 58.320,00 58.320,00 9.000,00 9.000,00 0,13 49.320,00 9.000,00 9.000,00 0,23 49.320,00

157.960,80 157.960,80 39.496,08 39.496,08 0,56 118.464,72 7.327,33 7.327,33 0,18 150.633,47

Difusão Cultural 157.960,80 157.960,80 39.496,08 39.496,08 0,56 118.464,72 7.327,33 7.327,33 0,18 150.633,47

7.537.607,65 9.766.286,67 1.837.520,83 1.837.520,83 26,08 7.928.765,84 661.944,85 661.944,85 16,61 9.104.341,82

Infra-Estrutura Urbana 4.320.495,36 6.549.174,38 845.172,08 845.172,08 12,00 5.704.002,30 245.000,00 245.000,00 6,15 6.304.174,38

Serviços Urbanos 3.217.112,29 3.217.112,29 992.348,75 992.348,75 14,08 2.224.763,54 416.944,85 416.944,85 10,46 2.800.167,44

2.109.152,79 2.109.152,79 715.748,62 715.748,62 10,16 1.393.404,17 269.369,40 269.369,40 6,76 1.839.783,39

Preservação e Conservação Ambiental 2.109.152,79 2.109.152,79 715.748,62 715.748,62 10,16 1.393.404,17 269.369,40 269.369,40 6,76 1.839.783,39

0,00 22.549,35 0,00 0,00 0,00 22.549,35 0,00 0,00 0,00 22.549,35

Habitação Rural 0,00 22.549,35 0,00 0,00 0,00 22.549,35 0,00 0,00 0,00 22.549,35

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

298.982,46 298.982,46 34.270,22 34.270,22 0,49 264.712,24 20.969,06 20.969,06 0,53 278.013,40

Desporto Comunitário 298.982,46 298.982,46 34.270,22 34.270,22 0,49 264.712,24 20.969,06 20.969,06 0,53 278.013,40

1.291.740,96 1.291.740,96 182.153,65 182.153,65 2,59 1.109.587,31 182.153,65 182.153,65 4,57 1.109.587,31

Serviço da Dívida Interna 960.000,00 960.000,00 119.713,53 119.713,53 1,70 840.286,47 119.713,53 119.713,53 3,00 840.286,47

Outros Encargos Especiais 331.740,96 331.740,96 62.440,12 62.440,12 0,89 269.300,84 62.440,12 62.440,12 1,57 269.300,84

152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

Reserva de Contingência 152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.571.053,17 2.571.053,17 399.329,01 399.329,01 5,67 2.171.724,16 399.128,05 399.128,05 10,01 2.171.925,12

38.146.178,58 40.458.976,95 7.045.755,19 7.045.755,19 100,00 33.413.221,76 3.985.759,15 3.985.759,15 100,00 36.473.217,80

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.571.053,17 2.571.053,17 399.329,01 399.329,01 100,00 2.171.724,16 399.128,05 399.128,05 100,00 2.171.925,12

32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

Ação Legislativa 32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

1.115.480,00 1.115.480,00 206.154,76 206.154,76 51,63 909.325,24 206.154,76 206.154,76 51,65 909.325,24

Planejamento e Orçamento 4.200,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00

Administração Geral 29.400,00 29.400,00 1.835,82 1.835,82 0,46 27.564,18 1.835,82 1.835,82 0,46 27.564,18

Controle Interno 32.000,00 32.000,00 2.116,04 2.116,04 0,53 29.883,96 2.116,04 2.116,04 0,53 29.883,96

Administração de Receitas 1.049.880,00 1.049.880,00 202.202,90 202.202,90 50,64 847.677,10 202.202,90 202.202,90 50,66 847.677,10

65.271,94 65.271,94 10.741,12 10.741,12 2,69 54.530,82 10.741,12 10.741,12 2,69 54.530,82

Assistência Comunitária 65.271,94 65.271,94 10.741,12 10.741,12 2,69 54.530,82 10.741,12 10.741,12 2,69 54.530,82

367.271,71 367.271,71 48.022,30 48.022,30 12,03 319.249,41 48.022,30 48.022,30 12,03 319.249,41

Atenção Básica 167.931,71 167.931,71 25.134,13 25.134,13 6,29 142.797,58 25.134,13 25.134,13 6,30 142.797,58

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 166.240,00 166.240,00 20.201,27 20.201,27 5,06 146.038,73 20.201,27 20.201,27 5,06 146.038,73

Vigilância Epidemiológica 33.100,00 33.100,00 2.686,90 2.686,90 0,67 30.413,10 2.686,90 2.686,90 0,67 30.413,10

18.000,00 18.000,00 1.744,10 1.744,10 0,44 16.255,90 1.744,10 1.744,10 0,44 16.255,90

Fomento ao Trabalho 18.000,00 18.000,00 1.744,10 1.744,10 0,44 16.255,90 1.744,10 1.744,10 0,44 16.255,90

794.534,32 794.534,32 108.417,94 108.417,94 27,15 686.116,38 108.351,90 108.351,90 27,15 686.182,42

Ensino Fundamental 449.229,84 449.229,84 54.576,07 54.576,07 13,67 394.653,77 54.510,03 54.510,03 13,66 394.719,81

Educação Infantil 327.399,08 327.399,08 51.438,09 51.438,09 12,88 275.960,99 51.438,09 51.438,09 12,89 275.960,99

Educação de Jovens e Adultos 17.905,40 17.905,40 2.403,78 2.403,78 0,60 15.501,62 2.403,78 2.403,78 0,60 15.501,62

8.000,00 8.000,00 607,68 607,68 0,15 7.392,32 607,68 607,68 0,15 7.392,32

Difusão Cultural 8.000,00 8.000,00 607,68 607,68 0,15 7.392,32 607,68 607,68 0,15 7.392,32

75.000,00 75.000,00 12.246,42 12.246,42 3,07 62.753,58 12.111,50 12.111,50 3,03 62.888,50

Serviços Urbanos 75.000,00 75.000,00 12.246,42 12.246,42 3,07 62.753,58 12.111,50 12.111,50 3,03 62.888,50

74.495,20 74.495,20 8.909,93 8.909,93 2,23 65.585,27 8.909,93 8.909,93 2,23 65.585,27

Preservação e Conservação Ambiental 74.495,20 74.495,20 8.909,93 8.909,93 2,23 65.585,27 8.909,93 8.909,93 2,23 65.585,27

21.000,00 21.000,00 2.484,76 2.484,76 0,62 18.515,24 2.484,76 2.484,76 0,62 18.515,24

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.484,76 2.484,76 0,62 18.515,24 2.484,76 2.484,76 0,62 18.515,24

TOTAL 2.571.053,17 2.571.053,17 399.329,01 399.329,01 100,00 2.171.724,16 399.128,05 399.128,05 100,00 2.171.925,12

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Educação

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saúde

Trabalho

                                         DARLAN SCALCO                JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                  

                                Prefeito do Município de Pérola           CRC PR - 064907/O-6                                       

                                                                               Contadora                                            

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, Fazenda e Administração.

                                _______________________________     _______________________________                                 

Prefeitura MuniciPal de altOnia
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONVÊNIO Nº. 013/2014
TERMO ADITIVO Nº. 003, AO CONVÊNIO nº 013/2014 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA E O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, COM VISTAS 
A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Altônia, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CGC/MF  sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede a Rua Rui Barbosa, 815 – Centro – 
CEP: 87.550-00, na cidade de Altônia – Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. CLAUDENIR GERVASONE, agente 
Político, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.489.320/
SSP/ PR e do CPF nº 408.411.629-72, residente e domiciliado à 
Avenida Gralha Azul, s/nº Bairro Cidade Nova, Altônia – Pr., e de 
outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, 
CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente denominado 
CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente 
FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO, portador da Cédula de 
Identidade/RG nº 4.205.570-0 SESP-PR, do CPF nº 574.853.809-15, 
residente e domiciliado na Rua Belém, 277,  centro, em São Pedro do 
Iguaçu-Pr., com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto 
do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente 
Termo Aditivo com as condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido em sua CLÁUSULA 
SEGUNDA do seguinte parágrafo:
“PARÁGRAFO ÚNICO: Fica acrescido o valor de R$ 100.000,00 ao 
Convênio Original, a ser repassado em 04 parcelas de R$ 25.000,00, 
a serem depositadas até o dia 05 dos meses de Maio, Agosto, 
Novembro/2017 e Fevereiro de 2018, conforme Plano de Aplicação 
anexo a este Termo”.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do Convênio ora 
aditado por doze meses, a contar da data da assinatura deste.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e 
itens do Convênio Original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e 
achado conforme, o presente instrumento vai, a seguir, assinado em 
03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação 
e execução.
Curitiba, 22 de Fevereiro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
RG: RG nº 1.489.320/SSP/PR / CPF nº 408.411.629-72
FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO
RG nº 4.205.570-0 SESP-PR / CPF nº 574.853.809-15
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1- ...............................................................
2-  ...............................................................

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 043/2017, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - CME, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no Art. 
3° da Lei Municipal nº 734/2013, de 21 de maio de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Educação – CME, do Município 
de Cafezal do Sul-PR, nos termos da legislação pertinente, com os seguintes 
representantes:
I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES:
Titular: CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS – CPF Nº 036.505.309-02
Suplente: LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE – CPF Nº 997.472.869-04
II – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Titular: MARIA JOSÉ DE SOUZA – CPF Nº 639.783.269-41
Suplente: LUCILENE D. EUZÉBIO SCATAMBURLO – CPF N° 997.513.999-04
III – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS (UM DE CADA ESCOLA);
ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES – EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 
FUNDAMENTAL
Titular: REGINA DE FÁTIMA CAMILLO DA SILVA – CPF: Nº 537.882.061-87
Suplente: BERNARDETE CAMILO FREIRE – CPF Nº 854.779.159-00
ESCOLA MUNICIPAL FRANKLIN ROOSEVELT – EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 
FUNDAMENTAL
Titular: ROSELI APARECIDA SERIGIOLI  - CPF Nº 016.893.519-85
Suplente: CASSIA BOSCARIOLI PEREIRA – CPF Nº 024.107.859-80
ESCOLA MUNICIPAL JOHN KENNEDY – EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 
FUNDAMENTAL  
Titular: TANIA REGINA CAMILO PAOEAGUA – CPF N° 747.552.509 -00 
Suplente: ROSEMARY BARBOSA DO N. CAPELATTI – CPF Nº 045.749.329-10
IV – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL;
Titular: LUCIMAR GOMES BRANDÃO – CPF Nº 606.764.009-06
Suplente: DUCILENE BENEDETTI DE SOUZA – CPF Nº 782.180.129-15
V – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS;
Titular: ELIZETH LIMA SANTOS – CPF Nº 917.736.109-10
Suplente: MARIA DE LURDES ROSA DE ANDRADE – CPF Nº 732.180.309 -00
VI – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS; 
ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES – EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 
FUNDAMENTAL
Titular: ELTON BRUNO CUSTODIO – CPF: 046.070.089-82
Suplente: SILVANILSON MAZIEIRO – CPF: 028.425.029-57
ESCOLA MUNICIPAL FRANKLIN ROOSEVELT – EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 
FUNDAMENTAL
Titular: ELENA SOARES DINIZ – CPF N° 060.079.229-18
Suplente: SILVANIA ESEQUIEL DA SILVA ANTONHOLI – CPF N° 064.849.049 -10
ESCOLA MUNICIPAL JOHN KENNEDY – EDUCAÇÃO INFANTIL/ENSINO 
FUNDAMENTAL 
Titular: MARCELO LUIZ CAPELLATI – CPF Nº 280.965.678-96
Suplente: DAIANE QUINTILIANE DE SOUZA – CPF Nº 067.024.389-23
VII – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS;
Titular: CLEMENCIA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS – CPF Nº 057.269.879-85
Suplente: JOSIAS DE OLIVEIRA MIGUEL – CPF Nº 706.304.619-53
VIII – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Titular: FRANCIELE CAROLINE DE GÓZ – CPF Nº 040.829.099-40
Suplente: LIZIANE SANTANA – CPF Nº 062.556.599-17
IX – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
Titular: ADRIANA CREMONEZI OLMO – CPF Nº 787.459.189-53
Suplente: ANDREIA MARIA DA SILVA – CPF Nº 050.538.759-01
X- REPRESENTANTES DA CÂMARA DE VEREADORES
Titular: ROBERTO LEANDRO DE MELLO – CPF Nº 035.449.489-90
Suplente ELITON ALEX DA SILVA – CPF Nº 043.339.559-12
Art. 2º. O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 
734/2013, de 21 de maio de 2013.
Art. 3º. A função de membros do Conselho ora constituído, não será remunerada, 
sendo seu exercício considerado de relevante interesse público.
Art. 4º. O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, permitida uma 
única recondução para o mandato subseqüente.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, e expressamente o Decreto nº 124/2015, de 04 de 
setembro de 2015.
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 de Fevereiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 001/2017, DE 02 DE MARÇO DE 2017
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 016/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 016/2016, 
datado de 28 de março de 2016 e Edital nº 023/2016, datado de 13 de abril de 2016, 
que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 
14.04.2016 – Edição nº 10.644, pág. D1, resolve,
I – CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, classificadas no Processo 
Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 016/2016, para a contratação de pessoal 
por tempo determinado para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
E INFANTIL, para desenvolver as suas atividades na Rede de Ensino Municipal:
Nº INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
16 LUCITÂNIA SOARES DE SOUZA 8.908.418-0/PR 6º
10 SILVANA SOARES DE SOUZA 7.997.438-2/PR 7º
19 ELISANGELA DA SILVA ROCHA 6.369.525-4/PR 8º
01 APARECIDA PEREIRA ARAÚJO DE LATORRE 8.017.070-0/PR 9º
18 CIBELE CATHARINE DE SOUZA ALVES 13.144.200-9/PR 10º
07 LUANA PALOZI DINIZ 13.838.427-6/PR 11º
15 AUVENI ABIDON SIQUEIRA 3.274.455/PR 12º
II – As candidatas convocadas por este Edital deverão providenciar os exames 
abaixo relacionados, para realização de exames periciais para comprovação de suas 
condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e capacidade 
emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverão comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na 
Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida da seguinte 
documentação:
a) Documentos pessoais (RG e CPF);
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;
c) Certidão de nascimento ou casamento;
d) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
e) Prestar declaração de não acumulação de provento, remuneração, ou 
qualquer outra renda do Poder Público municipal, estadual ou federal incompatível 
com o disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
f) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante 
a exibição de Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do 
contrato temporário;
g) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço 
militar obrigatório e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não 
ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos.
h) Apresentar Atestado de Saúde Admissional, considerando-a apta para o 
exercício do cargo;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
j) Comprovante de Conta-Salário e/ou Conta Corrente no Banco Bradesco S/A. 
IV – O não comparecimento das candidatas convocadas sem causa justificada no 
prazo de 03 (três) dias, ensejará na sua reclassificação, automaticamente, ao final 
da lista dos aprovados.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 286/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELAINE SOUZA RODRIGUES VEIGA, CPF. nº 058.681.809-
09 ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, do Centro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho dos Anjos junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar 
do dia 13/02/17 a 11/08/2017 , conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 
14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal - 

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  065/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 
05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 H
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME RG CLASSIFICAÇÃO
94 AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS 13.144.801-5 39°
CRUZEIRO DO OESTE, 02 DE MARÇO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Parana
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Ademir Pereira Barbosa Motorista 2015/2016 01/03/2017 à 30/03/2017
Agnaldo Algusto Thomazine Técnico em Agropecuária 2013/2014 08/03/2017 à 06/04/2017
Airton Soares Auxiliar de Serviços Pesados 2016/2017 01/03/2017 à 30/03/2017
Cristiane Aparecida Neves de Oliveira Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 14/02/2017 à 28/02/2017
Elisangela Giroto Auxiliar Administrativo 2013/2014 01/03/2017 à 15/03/2017
Flavio Marcio Lima Machado Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 20/03/2017 à 03/04/2017
Iraci Alves de Freitas Auxiliar de Serviços Pesados 2015/2016 01/03/2017 à 30/03/2017
José Carlos Gomes Jardineiro 2015/2016 07/02/2017 à 08/03/2017
Maurilio Ruiz Azzi Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 01/03/2017 à 30/01/2017
Roberto Mangialardo Romanos Médico 2013/2014 03/02/2017 à 17/03/2017

PORTARIA N.º 75
De 02 de Março 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA O SERVIDOR ADAO PAES MARCATO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias referente ao período aquisitivo de 01/07/2004 a 30/06/2016, ao servidor ADAO PAES MARCATO, portador do CPF-N.º- 521.579.389-
15 e do RG-N.º 3.603.891-8-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 07/03/2017 a 05/05/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete. (02/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Portaria n°.006/2017
SÚMULA: Institui o Regime de Adiantamento de diárias e dá outras providências.
O Presidente do CORIPA, José Carlos Baraldi, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
CAPÍTULO PRIMEIRO
DO REGIME DE ADIANTAMENTO
Artigo 1º Fica instituído no Sistema Financeiro do Consórcio, o regime de adiantamento, para 
o processamento das despesas de que trata a presente Portaria.
Artigo 2º O Regime de Adiantamento consiste na entrega de numerário ao empregado público, 
agente público e outros que possam estar a serviço do Consórcio, para o fim de realizar despesas 
que não possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, sempre precedido de empenhos 
gravados na dotação própria.
Artigo 3º Nos Empenhos de Despesa deverá ser indicado o nome, CPF e endereço do credor, 
a especificação do adiantamento e a importância, a dedução da dotação própria, o tipo de empenho, 
a classificação institucional, funcional programática e econômica da despesa.
Artigo 4º Far-se-á adiantamento nas seguintes situações de realização de despesas:
I             Concessão de diárias, segundo disposto no Capítulo II, desta Portaria;
II Despesas de locomoção, transporte e alimentação que devam realizar-se fora da Sede do 
Consórcio, por parte do Presidente; Vice-Presidente, Secretário Executivo, e demais funcionários do 
Consórcio oficialmente a serviço.
§ 1º Para a efetivação do adiantamento o interessado fará solicitação ao Secretário Executivo ou ao 
Presidente, indicando o valor solicitado, os motivos do adiantamento e o prazo previsto para a sua 
aplicação;
§ 2º A autoridade competente por despacho autuado deverá autorizar o adiantamento, determinando 
ao serviço de contabilidade a lavratura do empenho prévio.
Artigo 5º Não se fará adiantamento a funcionário em alcance e nem a responsável por 
adiantamento anterior não comprovado.
Parágrafo Único- Considera-se servidor em alcance:
a) Deixar de atender a notificação para regularização de adiantamentos anterior não comprovado;
b) Aplicar por qualquer motivo adiantamento em desacordo com a presente portaria ou de forma 
diferente do objetivo para o qual foi realizado;
c) Der causa a perda, extravio, dano ou prejuízo ao erário do Consórcio, ou ainda que tenha 
praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos, com declaração expressa de inquérito ou 
sindicância a que tenha respondido, na forma da Lei;
Artigo 6º O serviço de contabilidade do Consórcio, uma vez emitido empenho de adiantamento, 
fará o competente registro na conta contábil própria de maneira a controlar os adiantamentos em 
processo de aplicação e no final de cada mês apresentará ao Secretário Executivo a Relação dos 
empenhos ainda em aberto;
§ 1º Recebendo a relação de pendência, o Secretário competente emitirá notificação ao responsável 
para no prazo improrrogável de 10(dez) dias, apresentar a competente prestação de contas.
§ 2º Decorrido o prazo concedido e não recebendo a Prestação de Contas, independentemente 
de outra determinação, o Secretário encaminhará ordem expressa ao Departamento de Pessoal 
e Recursos Humanos do Consórcio para o desconto em folha do valor do adiantamento não 
comprovado.
§ 3º Poderá ainda ocorrer glosa parcial ou total das despesas do adiantamento, no caso de 
apresentação de documentação irregular ou insuficiente.
Artigo 7º- Considera-se documentos hábeis para a prestação de contas dos adiantamentos 
as notas fiscais, os recibos de táxis e outros prestadores de serviços envolvidos em viagens, bem 
como emitidos por restaurantes e afins, as ordens de tráfego, os comprovantes de pedágios, os 
bilhetes de passagens, os comprovantes de taxas de embarques e o relatório de viagem no caso do 
adiantamento de diárias.
Parágrafo Único- As notas fiscais para fins de comprovação da despesa pública 
deverão apresentar-se:
a) Sempre em primeira via e emitida com o nome, endereço e CNPJ do Consórcio.
b) Os bilhetes de passagem, em virtude de sua peculiaridade, poderão ser emitidos em nome dos 
responsáveis pelo adiantamento;
c) Os recibos de táxis e outros prestadores de serviços envolvidos na viagem, deverão ser emitidos 
nominalmente em nome do Consórcio, identificando o veículo, a frota (se for o caso), o trajeto, o 
telefone fixo para contato e o valor.
Artigo 8º- No caso de adiantamento de diárias a prestação de contas far-se-á mediante a 
apresentação de Relatório Circunstanciado da Viagem, anexando-se a cópia da NAD – Nota de 
Autorização de Despesa, emitida pelos serviços de contabilidade e autorizada por quem de direito.
Parágrafo Único Constarão em caráter obrigatório no Relatório de Viagem, as 
seguintes informações:
a) Número de diárias concedidas, o valor unitário de cada diária e o valor total, objeto da Prestação 
de Contas;
b) Destino da viagem;
c) Motivação circunstanciada da viagem;
d) Data e hora do início da viagem;
e) Data e hora do retorno da viagem;
f) O nº da Nad – Nota de Autorização de Despesa, assinada pelo Presidente ou àquele que 
competência for delegada;
g) O número de diárias utilizadas;
h) O número de diárias devolvidas; se for o caso.
Artigo 9º- A autoridade que autorizar adiantamento em desacordo com a presente Portaria é 
responsável solidariamente pelos eventuais prejuízos causados ao erário do Consórcio.
Artigo 10º- No caso do adiantamento envolver despesas de locomoção, viagem e diárias 
conjuntamente far-se-á Prestação de Contas individuais, objetivando o processamento junto ao 
serviço de contabilidade
CAPÍTULO SEGUNDO
DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS
Artigo 11º- Os funcionários do Consórcio ou pessoas designadas para missões oficiais que a 
serviço se afastarem da sede do Consórcio para outro ponto do território nacional, farão jus a diárias 
para cobrir as despesas de pousada e alimentação.
§ 1º As despesas de locomoção e translado, serão cobertas por adiantamento próprio.

§ 2º A diária será concedida na condição de completa por dia de afastamento, quando a viagem 
envolver pouso e alimentação e reduzida quando a viagem envolver somente as despesas de 
alimentação.
Artigo 12º- As diárias completas serão concedidas nos seguintes valores e segundo as 
seguintes situações:
  I Presidente, Vice Presidente e Tesoureiro e Demais membros do 
Conselho de Prefeitos:
a)  Quando em viagem à Capital Federal a diária será de R$ 400,00 (Quatrocentos reais);
b)  Quando em viagem para a Capital do Estado e demais Capitais Brasileiras a diária será de R$ 
350,00 (Trezentos e cinquenta reais);
c) Quando em viagem para as cidades interioranas a diária será de R$ 250,00 (Duzentos e 
cinquenta reais).
II O Secretário Executivo as diárias serão concedidas nas mesmas situações previstas no Inciso I 
deste artigo, com redução de 25% (Vinte e Cinco por cento).
III  Os demais funcionários que por força do trabalho tiverem que pernoitar farão jus a Diárias 
completas com redução de 30% (quarenta por cento) 
Parágrafo Único- As diárias para as autoridades mencionadas nos Incisos I e II, 
serão pagas à razão de 40% do valor determinado quando a viagem não envolver pouso.
Artigo 13º- As diárias reduzidas serão concedidas àqueles que por força da característica da 
função que exercem, exija deslocamentos constantes.
§ 1º As diárias reduzidas serão concedidas nas seguintes situações e valores:
a) Viagem com até dez horas (inclusive) de duração a diária será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais);
b) Viagem de dez horas até dezoito horas a diária será de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais);
§ 2º Para a concessão das diárias reduzidas o tempo será arbitrado pelo chefe imediato do servidor 
e poderá ser revisto quando ocorrerem imprevistos na viagem e se este fato ocorrer, será notificado o 
serviço de contabilidade para concessão de complementação da diária.
§ 3º O Presidente do Consórcio poderá determinar auditoria nas concessões de diárias e o chefe 
imediato ou o secretário respectivo poderá ser responsabilizado por concessões realizadas em 
desacordo com a presente Portaria.
CAPÍTULO TERCEIRO
Das Disposições Finais
Artigo 14º Os valores estabelecidos em Reais (R$) na presente portaria, serão reajustados após 
doze meses e sempre na mesma periodicidade pela aplicação do INPC – IBGE, apurados nos doze 
meses anteriores. 
Artigo 15º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, 02 de Março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 027/2017 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e, com base no art. 4°, da Lei nº. 3.996 
de 18 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 
3.996, de 18 de dezembro de 2013, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II;
III – Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II;
IV – Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as alterações dos 
valores constantes nos Decretos de Créditos Adicionais, publicados no 
mês de Janeiro do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2017.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 065/2017
Data: 02.03.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, atendendo ao requerimento protocolado junto a este Município 
sob o nº 667/2017 e memorando on-line nº 2017001291,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo relacionada, ocupante do cargo de Servente 
de Limpeza, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Períodos aquisitivos Período de gozo
Maria Paulina da Silva Leite 3.574.541-6  SESP/PR 2007/2012 02.03.2017 a 01.06.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.054/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ANTONIO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS - MEI, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação D/2017.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação D/2017, em favor da empresa ANTONIO 
CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS - MEI, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
diversos (serviços de roçada de grama, limpeza de bueiros e serviços de tapa buracos, na sede do município e 
distritos) tudo de acordo com cronograma determinado pela prefeitura.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.056/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial Registro de Preços n.º 
024/2017 em favor das empresas MILLENNIUM INFORMÁTICA LTDA – EPP, INFATEC COMPUTADORES LTDA, 
COMERCIAL PAIÇANDU LTDA – EPP e PR COMÉRCIO ELETRÔNICOS LTDA - ME, cujo objeto trata da aquisições 
de peças e equipamentos de informática para atendimento das diversas secretarias do Município de Icaraíma, com 
validade de 12 (doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 092/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Gustavo Henrique Alves,  para o Cargo de Motorista. 
Considerando a aprovação do Sr. Gustavo Henrique Alves, para o cargo de Motorista no Concurso Público Efetivo 
005/2016 em 1º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº005/16-H de 18/11/2016.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 009/2017 de 
17/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Gustavo Henrique Alves, portador do RG n.º 10.361.897-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 063.787.219-
39., para o Cargo de Motorista 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Motorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 093/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Rodrigo Ribeiro Garcia,  para o Cargo de Motorista. 
Considerando a aprovação do Sr. Rodrigo Ribeiro Garcia, para o cargo de Motorista no Concurso Público Efetivo 
005/2016 em 2º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº005/16-H de 18/11/2016.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 009/2017 de 
17/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Rodrigo Ribeiro Garcia, portador do RG n.º 8.024.421-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 036.430.609-
20., para o Cargo de Motorista 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Motorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 094/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Adão do Carmo Mira,  para o Cargo de Motorista. 
Considerando a aprovação do Sr. Adão do Carmo Mira  , para o cargo de Motorista no Concurso Público Efetivo 
005/2016 em 3º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº005/16-H de 18/11/2016.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 009/2017 de 
17/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Adão do Carmo Mira, portador do RG n.º 5.508.188-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 916.520.229-53., 
para o Cargo de Motorista 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Motorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 095/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Marcione Neves da Silva,  para o Cargo de Motorista. 
Considerando a aprovação do Sr. Marcione Neves da Silva, para o cargo de Motorista no Concurso Público Efetivo 
005/2016 em 4º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº005/16-H de 18/11/2016.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 009/2017 de 
17/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Marcione Neves da Silva, portador do RG n.º 8.681.420-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 047.095.799-
97, para o Cargo de Motorista 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Motorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 096/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Wanderlei Barros da Silva,  para o Cargo de Motorista. 
Considerando a aprovação do Sr. Wanderlei Barros da Silva, para o cargo de Motorista no Concurso Público Efetivo 
005/2016 em 5º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº005/16-H de 18/11/2016.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 009/2017 de 
17/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Wanderlei Barros da Silva, portador do RG n.º 00.095.144-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
024.095.739-32, para o Cargo de Motorista 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Motorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 097/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Anderson Rogério Cardoso,  para o Cargo de Motorista. 
Considerando a aprovação do Sr. Anderson Rogerio Cardoso, para o cargo de Motorista no Concurso Público Efetivo 
005/2016 em 6º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº005/16-H de 18/11/2016.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 009/2017 de 
17/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Anderson Rogério Cardoso, portador do RG n.º 7.411.531-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
040.301.059-47, para o Cargo de Motorista 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Motorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 098/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Rogério de Oliveira Amaral,  para o Cargo de Motorista. 
Considerando a aprovação do Sr. Rogério de Oliveira Amaral, para o cargo de Motorista no Concurso Público Efetivo 
005/2016 em 7º Lugar, devidamente publicado no Decreto de Homologação nº005/16-H de 18/11/2016.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação nº 009/2017 de 
17/02/2017.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Rogério de Oliveira Amaral, portador do RG n.º 12.887.683-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
082.726.929-37, para o Cargo de Motorista 40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de Motorista, conforme Lei 
0228/2007, de 24/9/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ERRATA
PORTARIA Nº 079/2017
DATA – 17/02/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Agricia da Silva Barreto, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2011/2012, a contar de 01/03/17 a 30/03/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
DECRETO N.º 3813/2016
DATA – 10/10/16
SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª. Nilza Marques da Silva, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por Idade, a Servidora Municipal Nilza Marques da Silva, atualmente ocupante do cargo de 
Zeladora, lotado no Departamento de Educação , nos termos do Processo n.º 176/16, Fundamentado no Art.40, § 1º, 
inciso III, “b” da Constituição Federal – Voluntaria por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, com proventos 
proporcional ao tempo de contribuição de R$ 911,45 (Novecentos e onze reais e quarenta e cinco centavos),a serem 
pagos a servidora a partir de 01 de Outubro de 2016, entretanto no período de 1 de Outubro de 2016 a 30 de 
Novembro de 2016, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 
1491/06, após esse período ( a partir de 1 de Dezembro de 2016) percebera seus proventos do FAPI – Fundo de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 02 de Março de 2017.  
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no 
art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 003/2016
PROCESSO Nº 027/2016
ORGÃO SOLICITANTE: GABINETE DO PREFEITO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COBERTURA SECURITÁRIA PARA VEÍCULO FORD FUSION SEDAN 
TITANIUM PLACA AZK-5628.
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60
VALOR MÁXIMO: R$ 2.315,65 (dois mil, trezentos e quinze reais e sessenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2017

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 041/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais conferidas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
Considerando o ofício n.º 019/2017, de 24 de fevereiro de 2017, da Secretaria de Educação e Cultura Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar, a servidora pública SILVANA MACHADO ROMANO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.804.697-1, cargo efetivo de professora (20 horas), lotada na Secretaria de Educação e Cultura, para assinar 
os documentos comprobatórios de estudos - Histórico Escolar, Relatório Final, Certificados e Diplomas dos 
Estabelecimentos de Ensino do Sistema Municipal nas situações de impedimento ou inexistência de Diretor e/ou 
Secretário legalmente designado, em atendimento à Resolução 4.401/2011, da SEED-PR, sem ônus ao município.
Art. 2º. Revogar a portaria n.º 049, de 19 de março de 2007, que designou a servidora Ivanice Vaz de Lima, para 
função supracitada.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA HELENA-PR, 01 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4055/2017
DATA: 02/03/2017
SÚMULA: Exonera o Sr. Rogério de Oliveira Amaral.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica exonerado o Sr. Rogério de Oliveira Amaral portador da Rg n.º 12.867.683-0 e do CPF 082.726.929-37 
para o cargo de  Chefe Divisões de Obras, símbolo cc-06
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Parana
EDITAL N.º 010/2017 
DE 02 DE MARÇO DE 2017 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME 
EDITAL DO CONCURSO  002/2015. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos aprovados no Concurso Público 
002/2015, provimento Efetivo, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO RG
144859 PÉRCIDA ALVES RIBEIRO 11º EDUCADOR INFANTIL 134225220
146091 MEIRE LUCIA BEZERRA 12º EDUCADOR INFANTIL 59156462
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 02de MARÇO de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 1.836 DE 02 DE MARÇO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROV0U, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 102.400,00(cento e dois mil e quatrocentos reais), por excesso de arrecadação por ponte de recurso, 
conforme discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.1.009. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE BÁSICA
513 - 4.4.90.51.00.00 01500 OBRAS E INSTALAÇÕES 102.400,00
Total Suplementação: 102.400,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso;
RECEITA: 
Receita: 2.4.2.1.01.01.033.00 Fonte: 1500 102.400,00
Total: 102.400,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1809 de 16 de junho de 2016, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2017, e a Lei 1821 de 23 de novembro de 2016, (Plano Plurianual) para o exercício de 2017, nas 
Programações e Metas para exercício de 2017.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de março de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.514 DE 02 DE MARÇO DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.836 de 02 de março de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 102.400,00(cento e dois mil e quatrocentos reais), por excesso de arrecadação por ponte de recurso, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.1.009. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE BÁSICA
 513 - 4.4.90.51.00.00 01500 OBRAS E INSTALAÇÕES 102.400,00
 Total Suplementação: 102.400,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso;
RECEITA: 
 Receita: 2.4.2.1.01.01.033.00 Fonte: 1500 102.400,00
 Total: 102.400,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de março de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO - SaMae
cOnVêniO cOM a fundaÇÃO naciOnal de Saúde – funaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2017
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 009/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: Produtos SAP Ltda - EPP
OBJETO: aquisição de ferramentas tais como: varetas em aço cromo silício 8mmX3,05mts para uso do setor de 
manutenção do Sistema de Esgoto do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.040,00 (Dois mil e quarenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 02 de março de 2017

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
ERRATA N.º001  DE EDITAL DE PREGÃO Nº003/2017-PMP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna publico as alterações do item V - DO CONTEÚDO DO 
ENVELOPE PROPOSTA do Edital de Pregão nº003/2017-PMP, publicado no diário oficial do município em 
14/02/2017, conforme abaixo:
Fica acrescentado o subitem 5.4 no item V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA:
5.4. Anexar na proposta de preços, homologação de alguma montadora de veículos/caminhões/ônibus/máquinas, 
automotores, constando que a marca do óleo ofertada na proposta de preços é recomendada e homologada pela 
mesma, acompanhada dos seus respectivos boletins técnicos, sob pena de desclassificação da proposta.
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e processamento do pregão será realizada no 
mesmo endereço no dia 22/03/2017 às 14:00 horas.
Perobal, 02 de março de 2017.
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 9/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PANIFICADORA BROTHERS TEIXEIRA EIRELI - ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pães (tipo francês, hot dog ou de leite), com aproximadamente 
50 e 60 gramas respectivamente, destinados para Secretaria Municipal de Assistência Social (CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA, CEMAI E CRAS), e Hospital Municipal de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 20.922,00 (vinte mil novecentos e vinte e dois reais).
Vigência: 02/03/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: Pregão nº 3/2017
Adjudicada e Homologada: 01/03/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.083/2017
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de até R$ 35,00 (trinta e cinco 
reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  792 – RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS – OLEO DIESEL 2016
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio. Orç.  03.08 – Departamento 
de Transporte
Atividade 26.782.0021.2.042 – Manutenção , Melhorias e Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais
El. Despesa (1694) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições, até............................R$ 35,00
TOTAL GERAL, até ................................................................................................R$ 35,00
Art. 2º.Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por rendimentos de aplicações financeiras. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 02 de março 
de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 017/2017
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2017, 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.083/2017, de 02 de março de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 30,92 (trinta reais e noventa e dois centavos), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  792 – RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS – OLEO DIESEL 2016
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio. Orç.  03.08 – Departamento 
de Transporte
Atividade 26.782.0021.2.042 – Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais
El. Despesa (1694) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições, ............................R$ 30,92
TOTAL GERAL, .................................................................................................R$ 30,92
Art. 2º.Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por rendimentos de aplicações financeiras. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGEDO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 02 de março 
de 2017.
JOSE CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO 1335/2017
SÚMULA: Concede a Servidora NEIVA BANDEIRA avanço de uma referência a titulo de Progressão Funcional e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRA, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e com base no contido 
no artigo 38 da Lei Municipal 637/2015, e ainda,
Considerando o Certificado, apresentado pela servidora dando conta de sua conclusão no curso de Pós Graduação, 
em nível de Especialização, em Educação Especial, 
RESOLVE:
Art.1°- Conceder á senhora NEIVA BANDEIRA, brasileira, casada, portadora do CI/RG n°4.172.003-4 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF n° 635.794.729-68, ocupante do cargo de Professora, na Escola Municipal Campos Sales – Ensino 
Fundamental, progressão por Avanço Vertical, conforme preceitua o artigo 38 da Lei Municipal 637/2015 (Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Tapira), reenquadrando a para Nível 
C, Classe 4.
Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/03/2017.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPira
R. PARANAGUÁ, 518 – CENTRO
CEP 87.830-000 FONE-FAX 44-679-8000
CNPJ 75.801.738/0001-57
DECRETO Nº. 1333/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomeia a Senhora JULIANA DA SILVA DONINI, com RG nº 14.371.954-5 e sob o CPF n. 260.204.118-18, 
Conselheira Tutelar em virtude do pedido de EXONERAÇÃO da Conselheira Tutelar KASSIANE GONÇALVES DE 
LIMA, nomeação a partir de 02 (dois) de março de 2017.
Art. 2º Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos do Decreto 1283/2017, com data 
de 05 (cinco) dias do mês de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dia do mês de março de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2008/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor ANGELO TORRES GARCIA, com matricula 3332, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 03 (três) de março a 01 (um) de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dia do mês de março do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 45/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 66/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 
017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 45/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉSTICOS PARA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL, DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ADRIANO PINHELLI TOMÉ 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de  balança de bancada, seladora automática, triturador forrageiro e secador metálico 
solar,  para atender  o  Projeto de Inserção de Plantas Medicinais e Fitoterápicos na Atenção Básica de 
Saúde na cidade de Umuarama”, aprovado no Edital SCTIE/MS nº 2, de 24 de agosto de 2015 e  repasse 
de recursos, através da Portaria nº 1.835 de 13 de novembro de 2015.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 16/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.
br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE 
Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE FEVEREIRO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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